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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 235, de 20 de abril, de 
2005, que outorga permissão à Fundação Fênix de Educação e Cultura para explorar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com 
fins exclusivamente educativos, no município de São José do Egito, Estado de Pernambuco. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR» 
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Mensagem nº 149 
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TVR 
761/2013 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, permissões às entidades abaixo 
relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educátivos, conforme os 
seguintes atos: 

1 - Portaria nº 725, de 15 de dezembro de 2003 - Fundação Educativa e Cultural 
de Santa Quitéria - FUNSANQ, no município de Santa Quitéria - CE; 

2 - Portaria nº 235, de 20 de abril de 2005 - Fundação Fênix de Educação e 
Cultura, no município de São José do Egito - PE; 

3 - Portaria nº 337, de 7 de julho de 2005 - Fundação Evangélica Trindade, no 
município de Goiânia - GO; e 

4 - Portaria nº 427, de 23 de setembro de 2005 - Fundação Sara Nossa Terra, no 
município de Itaguaí - RJ. 

Brasília, 9. de abri'l de 2013. 



EM n2. 728/2011 - MC 

Brasília, 13 de setembro de 2011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.006642/2005, de interesse da 
FUNDAÇÃO FÊNIX DE EDUCAÇÃO E CULTURA, objeto de permissão para executar serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos, no Município 
de São José do Egito, Estado de Pernambuco. 

2. De acordo com o art. 13. § 1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 

pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 
2.108, de 24 de dezembro de 1996, não dependerá de edital a outorga para execução de serviço de 
radiodifusão, com fins exclusivamente educativos. 

3. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

4. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA Nº 235 ,DE 20 DE ABRIL DE 2005. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 13, §1°, do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro . .de 1963, com a 
redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996y a tendo. 
em vista o que consta do Processo nº 53000.006642/2005-00, e do 
PARECERlMC/CONJURlPAC/N~ 0557 - 1.07 /2005, resolve: 

Art. 12 Outorgar permissão à FUNDAÇÃO F~NIX DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente 
educativos, no MuniCípio de São José do Egito, Estado de Pernambuco. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código 
Brasileiro de T elecomunicaçóes, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações 
assumidas pela outorgada em suas propostas. 

Art. 22 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 32 , da Constituição. 

Art. 32 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

Brasília-DF, 1 de março de 2005. 

Referência: Outorga - Rádio Educativa - Processo n. o 53000.006642/2005 

Senhor Coordenador: 

Tendo em vista a documentação em anexo, por meio da qual a FUNDAÇÃO FÊNIX DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA requer a outorga de permissão para executar o Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no canal 237-E, com fins exclusivamente 
educativos, no Município de São José do Egito, Estado de Pernambuco, opino no sentido de que 
seja providenciada a abertura de processo, co~orme o solicitado . 

. A..iH.""JLV'A LEONARDO 

De acordo: Proceda-se a abertura do processo. 

Brasília-DF, 1 de março de 2005 

MARCELo'· ~~OFIUZA UMA 
Advogado 

Regiã~ Norte e Nordeste 

abert.deprocesso/educativalSEDAP/CGLOIDOEC/SC 



REQUERIMENTO 

Exmoo Senhor Ministro das Comunicações, 

~liJ! I"'!! ::~rê FZ! I) D.ú,::; C li ~1:i I) N 

i3 n.ú,t; ri.. j,ú." DF 

FUNDAÇÃO FÊNIX DE EDUCAÇÃO E CULTURA, com endereço para 

conespondência na Rua João Pessoa, 41 - Centro - 56700-000 - São José do Egito/PE, 

inscrita sob o n° CNPJ 05.370.802/0001-07, por seu representante legal, vem solicitar a V. 

Exa. outorga para executar serviço de radiodifusão em FM com fins exclusivamente 

Educativos na cidade de São José do EgitolPE, no canal/freqüência 237-E, previsto no 

plano básico de distribuição do referido serviço. 

Nestes tennos, 

pede deferimento. 

São José do Egito/PE - 15/02/2005. 

ER RODRIGUES DO NASCIMENTO 
/ CPF 102.475.134-15 





Senhor Diretor, 

Encaminho a Vossa Excelência documentação complementar referente 

ao processo nO 53000.006642/2005-00 da FUNDAÇÃO FÊNIX DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA, que trata do serviço de Rádiodifusão no Município 

de São José do Égito/PE. 

Importa, na oportunidade, informar a relevância deste serviço para as 

comunidades solicitantes. 

Ao ensejo, renovo protesto de respeito e apreço. 

Atenciosamente, 

//d/rí' 
Bi~~~ DO NASCIMENTO 

/ CPF: 102.475.134-15 
REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Exmo. Sr. 
DR. CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
MO. Diretor de Outorga de Serviços 
Brasília - DF 

) 

,,~ 



Diretor • DOS/SSCEIMC 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições 
Federais 

Nome: FUNDACAO FENIX DE EDUCACAO E CULTURA 
CNPJ: 05.370.802/0001-07 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar quaisquer dfvidas de responsabilidade 
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até esta 
data, pendências em seu nome, relativas aos tributos e contribuições federais 
administrados pela Secretaria da Receita Federal. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
Secretaria da Receita Federal, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de 
débitos inscritos em Dfvida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 

Certidão expedida com base na IN/SRF nº 93, de 23 de novembro de 2001. 

Emitida às 10:08:46 do dia 17/02/2005 (hora e data de Brasllia). 
V~Hda até 17/08/2005. 

Código de controle da certidão: DC6F.13DB.7ADB.6D79 

A autenticidade de~ta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federal 
na Internet, no endereço http:/'www.reçeita.fai:enda.gOv.b.r. 

A certidão expedida em nome de pessoa jurldica abrange exclusivamente o estabelecimento 
identificado no CNPJ. 

Certidão expedida gratuitamente. 

Aprovado pela IN/SRF n!l 93, de 23/11/2001. 

CARTÓRIO ÚNICO DE NOTAS 
TUPARETAMA - PERNAMBUCO 

. Fone 3828 - 1275 

Válido Somente com selo de AuienlJoaç>i'lo 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ ATSPO/Certidao/CertlnterlResultado.asp... 17/02/05 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO: 

CNPJ: 05.370.802/0001-07 
NOME: FUNDACAO FENIX DE EDUCACAO E CULTURA 
ENDERECO: RUA JOAO PESSOA 
BAIRRO OU DISTRITO: CENTRO 
MUNICIPIO: SAO JOSE DO EGITO 
ESTADO: PE 
CEP: 56700-000 

fINALIDADE DA CERTIDÃO: - , 

41 

gUAJQQUER DAQUELAS PREVISTAS NAS LEIS 8.212, DE 
ALT. l..COES, EXCETO PARA: 

- AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 
REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE 
SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 

N° 008132,004-15022010 

CARTORIO UNlCO DE NOTAS 
TUPARETAMA-PERNAMBUCO 

Fone (87) 3828 - 1275 

24 DE JULHO DE 1991, E 

CONTROLE DE COTAS DE 

BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISAO TOTAL OU PARCIAL, TRANSFORMACAO OU 
EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL. 

~ CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ALTERACOES, QUE, PARA 
~ FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 
:ERTIDAO EM NOME DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVADO AO INSS O 
)IREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 
fALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

~ ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
TALIDADE NA INTERNET, NO ENDERECO www.previdenciasocial.gov.br. OU EM QUALQUER 
~GENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA 
)REVIDENCIA SOCIAL. 

)EVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA. 
;MITIDA EM, 15 DE DEZEMBRO DE 2004. 
:OM ~IDADE ATE 15/03/2005 . 
'ALIDA POR 90 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO. 

EMPRESA DE TECNOL0C?dA E INFORMAÇOES OA f-'r~EVIUEl\lclt\ SOCIP,L 

ttP=//Www010,dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_... 15/12/2004 

\ 
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ANATEL 
A8~ncia Nacion,,/ de Te/ecomllnicaçiJes 

Offcio nO q tX ~ /2003/CMPRR - ANATEL 

Brasília, 1:}- de julho de 2003 

. 
Prezada Senhora, 

Reportamo-nos ao Processo n. ° 53500.004635/02, referente à 
inclusão do canal 237E/C (duzentos e trinta e sete, educativo, classe C) no Plano 
Básico de Distribuição de Canais de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada - PBFM, na localidade de São José do Egito/PE. 

2. Sobre o assunto, informamos que o referido processo está sendo 
encaminhado à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério 
das Comunicações (Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 7°. andar, CEP: 70044-
900, Brasília/DF), para apreciação quanto à necessidade da destinação de um 
canal educativo para a referida localidade. 

Atenciosamente, 

CARTÓRIO ,.JNICO DE NOTAS 
TUPARETAMA - PERNAMBUCO 

~~~ 
~'ci~' Fone (87) 3828 - 1275 

~ I': 1:2 R<l<Xlnh"'i""~" Càpla,de Arordo com o Origin'" ~Mn 
.Q Tup6tfOtttat"1'1a_ 

~ Ern Tss.temu 

'" ~ cc - JOIlfln({f! Gom_ IIIItvlnho-Taballií 
E <t: -151 WII,.,.., ~ EJ../ttot .. llllunlz-SubAtItuÚfl 
~ a I- Válido Somente oom selo de AuteilboaçAo 

b) chW MOAM N (().. \Aa 
VPE&RO HUMBERTO De:: ANDRADE LOBO 

Gerente de Regulamentação Técnica e Administração de Planos 

A Senhora 
Renata Gama de Oliveira 
Presidente da FUNDAÇÃO F~NIX DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Rua João Pessoa, n.o 41 - Centro 
56700-000 - São José do Egito/PE , 

ANATELjSCMjCM PRjCM PRR 
SICAP N,o cZJ0 3'7o f'396''!fi 
DATA: __ ~ 9~ _I ~.~3_ 



'" " '" FUNDAÇAO FENIX DE EDU CAÇA0 E CULTURA 
Rua: João Pessoa, 41, Centro, São José do Egito - Pernambuco 
CNPJ: 05.370.802/0001- 07 - Fone: (87) 38442969 - Fax: (87) ·38442186 

São José do Egito (PE), 02 de dezembro de 2002. 

Ofício n. o 003/2002 

Exmo. Sr. 
Ministro de Estado das Comunicações 

r.Juarez Quadros 
Esplanada dos Ministérios, BL R, 80 Andar, S/800 
Brasília I DF - CEP: 70.044-900 

Exmo. Sr. Min'istro, 

CARTÓRIO ÚNICO DE NOTAS 
TUPÃREfAMA-PERNAMBUCO 

Fone (87) 3828 - 1275 

Cumprimentando - o, e em atendimento ao disposto no Oficio n° 
937/2002/CMPRR-ANATEL, datado de 11/10/02, cópia em anexo, a FUNDAÇÃO 
FÊNJX' DE EDUCAÇÃO E CULTURA, localizada à Rua: João Pessoa, 41, centro, São 
José do Egito - Pernambuco, vem através do seu Representante Legalmente constituído, 
sQlicitar a V. Exa; paracer favorável no sentido de aprovar junto a Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANA TEL, o pedido de inclusão do Canal 237E/C (duzentos e trinta e 
sete, educativo, classe C) no PBFM, em São José do Egito - Pernambuco, através do 
processo nO 53500.004635/02, protocolado naquela Agência, levando-se em consideração as 
seguintes justificativas abaixo: ' 

1) A nossa cidade d'e São José do Egito está localizada no Sertão do Alto Pajeú de 
Pernambuco, a 420 Km da Capital - Recife, cuja população está em tomo de 28.904 
habitantes, com características Sócio - Econômicas voltadas para atividades agrícolas e 



\ .~ 

pecuária, sem opções de Comunicação via Rádio, principalmente Educativ~" 
possa levar às comunidades ensino a longa distância; i 

2) A FUNDAÇÃO FÊNIX DE EDUCAÇÃO E CULTURA tem por objetivo .'_ 
Geraç~o, Produção, Criação e Difusão de Rádio e Televisão, além de produzir, veicular, 
gerar e transmitir programas de Rádio e Televisão Educativas, promovendo cursos de 
capacitação profissional, contribuindo para a melhoria da eduqação, da cultura e da mão 
413 obra no município de São José do Egito (PE) e áreas de abrangência. 

AI 1'\ AI •• • 

3) A FUNDAÇAO FENIX DE EDUCAÇAO E CULTURA pretende, atnda, propIcIar 
. Ullla maior participação de Entidades diversas, através de Convênios ou doações, para o 

desenvolvimento de Projetos que priorizem a Educação, Formação Profissional, Inserção 
no Mercado de Trabalho de acordo com a realidade local, a Cultura, a Saúde e a 
Assistência Social para facilitar o acesso ao exercício da Cidadania; 

4) A FUNDAÇÃO FÊNIX DE EDUCAÇÃO E CULTURA está com uma infra-estrutura 
predial já montada, inclusive com equipamentos de radiodifusão, com amplas condições 
de funcionamento; 

5) Com a Execução do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada em caráter 
. . Edllcativo em nosso município que é localizado no Sertão do Alto Pajeú, cidade pólo 

com abrangências e influência sócio - econômica, político, social e cultural nos 
mtmlcípios de: Tuparetama (20 Km); Itapetim (18 Km); Brejinho (18 Km) e Santa 
Terezinha (35 Km); além de Ouro Velho (30 Km) e Prata (55 Km) ambas na Paraíba, 
temos ainda os Distritos de: Riacho do Meio (18 Kms); Bonfim (30 Kms), e os povoados 
de: Grossos (10 Km:; ); Mundo Novo (15 Kms); Serra do Machado (20 Kms); Batatas 
(18 Kms); ·'Curralinho (11 Kms); Olho D'água (06 Kms), dentre outrás pequenas 
comunidades rurais, havendo também em todas esses Distritos, Povoados e Vilas, postos 
de saúde com atendimento PSF (Posto de Saúde da Família), se fazendo necessário o 
ensino e informações de higiene, saúde e preservação do meio - ambiente a longa 
distância via ondas de Rádio. 

1xmo. Sr. Ministro, sabedores de sua preocupação e dedicação com o desenvolvimento 
sócio - econômico e cultural da nossa região, ficamos no aguardo de vossa especial atenção 
para o nosso pleito, reiterando os votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Presidente CARTÓRIO ÚNICO DE NOTAS 

Fone (87) 3828 - 1215 
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ANA fEL 
tigénc/a Nacional de Telecomunicações 

Ofício nO 0?J1 /2002/CMPRR - ANATEL 

Brasília, 111 de outubro de 2002 

Prezada Senhora, 
, 

Acusamos o recebimento da solicitação constante do Processo n. ° 
53500.004635/02, referente à inclusão do canal 237E/C (duzentos e trinta e sete, 
educativo, classe C) no Plano Básico de Distribuiçãq de Canais de Radiodifusão 
Sonora em Freqüência Modulada - PBFM, na localidade de São José do Egito/PE. 

2. Sobre o assunto, informamos que procedida a análise técnica do 
referido pleito', constatou-se que o mesmo é tecnicamente viável. Entretanto, por 
tratar-se de solicitação de inclusão de canal educativo, Vossa Senhoria deverá 
encaminhar à Secretaria de Serviços de Radiodifusão do Ministério das 
Comunicações, exposição de motivos comprovando a necessidade da destinação 
de um canal educativo para a referida localidade. 

3. Após o recebimento de documento encaminhado por Vossa Senhoria, 
contendo manifestação favorável do Ministério das Comunicações ao referido pleito, 
a inclusão do canal 237E (duzentos e trinta e sete, educativo) em São José do 
Egito/PE, poderá efetivar-se. Neste sentido, estamos fixando o prazo' de 90 
(noventa) dias, a contar do recebimento desta, para a manifestação de Vossa 
Senhoria, sem a q'ual o processo seguirá para o Escritório Regional da Anatel no 
Estado do Pernambuco - ER-06, para arquivamento. 

Atenciosamente, 

'PEDROHUMB~ANDRADELOBO 
Gerente de Regulamentação Técnica e Administração de Planos 

\ 

A Senhora 
Renata Gama de Oliveira 
Presidente da FUNDAÇÃO F~NIX DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Rua João Pessoa"n.o 41 - Centro 
56700-000 - São José do Egito/PE t::l~~; . 
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À 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência - Geral de PlaneJ amento e Regulamentação 
Gerência de Regulamentação Técnica e Administração de Planos 
A TI.: Dr. Pedro Humberto de Andrade Lobo 

,<JI\I,<J ~ 
Sr. Gerente~ I J ~1.. f::J~ 

SE' ~ 
"lroro· I. <DOI 

, COlO 
A FUNDAÇÃO FÊNIX DE EDUCAÇÃ(ff6'~ULTURA -

"FUNDAÇÃO FÊNIX", entidade com sede à Rua João PessoaJ 41, Centro, São 
José do Egito, Estado de Pernambuco, por seu répresentante' legalmente 
constituído, vem à presença de V.Sa., requerer a alteração no Plano Básico de 
Distribuição de Canais de Radiodifusão Sonom em Freqüência ,Modulada -
PBFM» visando a inclusão do Canal 2371E, Classe C, na localidade de São José 
do EgU'o, no Estado de Pernambuco, confonne Projeto Técnico de Viabilidade 
~presentadoem anexo. 

Nestes Tennos 
Pede Defelimento. 

São José do Egito (PE), 05 de setembro de 2002. 
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AOI doze dias do mAl de agOlto de dois mil e três, AI 09h30, reuniram - ~; 
Joio Pel8Oê ... B ~ centro" SIo J~ do Egito (PB)e CEP: 56 100 - 0000 a fim de delj,bénttél)ri" 
sobre o Edital de COllVOC8ÇIo de Assembléia Oeml BxtmordinAria, 00 (u) senhores 
Joio Carlos Si1wim da Rocha; Josenildo Pereira; Marilene de Almeida Percim; J08Unar 
Hoorique de Sousa; Jóe6 Miguel de lLima J\'mior; Nelsoo Miguel de Lima; Lourinaldo Lima 
P~; Antônio Maroelo LeonelMomis; Marinalva Pereira de Almeida; Renalva Gama de 
Oliveira; Fred Willians Lima de Lim; Oilberto Rodrigues Nascimento; Ozael Pinto 
Brand!o; OisWoo Gama de Oliveira; Aluisio Gomes Lopes, Jaclrellne Maria do Amaral e 
Ailtoo Batista da Silva, todos domiciliados nesta cidade de 810 José do Egito, Estado de 
Pernambuco, sob a presidência da senbom Rena1va Gama de Oliveira, que convidou a mim, 
Marilene de Almeida Pmeim, para lavm.r esta Ata, como secretária oonstituida desta 
Assembléia Oeml ExtmoroinAria pua delibemr sobre o Edital de Convooação que passo a 
transcrevê-lo na integra: EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA - O Presidente da entidade supra, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, CONVOCA 00 Associados (as), pam participarem da Assembléia Geral 
Extraordinária, na forma do permissivo legal contido 00 Art. ISO, Art. 16- Parágrafos: 1,2 e 
3, a ser realizada 00 dia 12 00 agosto de 2003, terça - feim, às 08:00 horas em primeira 
coovooaçlo e ás 09:30 horu em segunda oonvooaçlo com qualquer número de usociados 
presentes, em sua sede, situada li rua:·JoIo Pessoa, 41, centro, SIQ José do Egito (PE), a fim 
de deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA: . 

a) Votaçao de novos membros para compor a Diretoria Administrativa; 
b) Aprovar a admissão de novos membros da Assembléia Geml~ 
c) Eleger 08 Membros do Conselho de Curadores; 

,d) Aprovar 08 nomes dos titulares da Diretoria Executivà; de 
Programação e do diretor técnico e do diretor comercial; 

e) Formar uma Comissão para elaborar o Regimento Interno da 
Fundação; 

f) Deliberar sobre em que agência btt.ncéria será aberta a conta corrente 
, da fundaçlo. 

SIto José do Egito (PE), 30 de julho de 2003. a) Renalva Gama de Oliveira - Presidente. 
A senhom presidente determinou li abertura da Reunião e passou a apresentar a 

Ordem do Dia. que foi lida item por item, que após leitura fui submetido à votaçllo e 
aprova&> por unanimidade de votos dos participantes desta Assembléia Gemi 
Extraordinária, que passam a fazer parte da Assembléia 0em1 da Fundaçfto Fênix de 
Educaçio e Cultura. Em seguida depois de ouvido o pleoArio, por maioria absoluta de votos 
~olwu-8e que devido à renúncia da atual ~ 00 oomponentes da nova Diretoria 
Administrativa 4a Fundaçlo lF'ênix 00 ~ (fi Cultum ficarâ formada (fi empossada da 
forma que se segue: Presidente: 0i1bert0 Rodrigues do Nascimento; Vice - Presidente: 
Ozael Pinto BmndIo, e Diretor Administrativo e Firuaru:eiro: Oislaine Gama de Oliveira, 
e decidiram ainda por lmanimidade que o CcmseIho de Curadores sem presidido pelo 
senhor: Ailton Batista da Silva e que os demais membros do Consellio de Cumdores serão: 

, ' 
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Jooenildo Pereira Marinalva ~ de Almeida; l-O'tmruudo;Lima Pereira e J ~ 

, . ,\$ ~ .~ 

Lima Júnior, decidiram ainda que o Diretor EuaJtI!q da,~o será o séhlmr' OIo,! 
Carlos Silveira da Rocha, que o Diretor Tknko sem o senhor Aluisio Gomes Lopes, o 
Diretor de Prognmllllçlo 'sem Jaclceline Maria do Amaral' e o Diretor Comercial será o 
senhor Fred Willians Lima de Lira, bem como decidiram que a Comisslo para elaborar o 
Regimento Interno da FôndaçAo será composta ,~lqs, ,~pres: ,1910 Carlos Silveira da 
Rocha; Fred WilJians Lima de Lira e JosenildoPemm/~'qué terão um prazo de 60 
(seasenta) dias tateia aoontar desta data para apresentarem 8.o:Piesidente da Fundaçlo o teor 
do Regimento Interno. Declaram ainda que, a Conta Corrente da 'FundaçIo será aberta na 
CREDIPAJEú, que o aprovaram a presente Ata com vistas ao Ministério Público. É parte 
iJltegmnte desta Ata a lista de presentes anexa. ' , 

E, nada mais havendo a tratar, 08 trabalhoo formn encerrados e, eu, Marilene de 
Almeida Pereira, que servi como Secretária, lavrei a prnsente' Ata, que, lida e achada 
conforme, vai assinada por todos 08 prnsentes., ;! ; Ui) I 



FC~tJl1 DE S cf EGITO -(YH3et-2003'-10:47-008679-V2 

FUNDAÇÃO dNIX DE ~UCAÇÃO E CULTURA 
Rua: Joio ~ 41,c.en1ro.;s.oJoaédoEgito-~ 

CNPJ: OS. 370. 802/0001 - ~7 -FooeIFax: (87) 3844 2969 

Sio José do Egito (PE), 18 de agosto de 2003. 

Oficio NO 00212003. 

Bxmo.Sr. 
DI'. Muni Azevedo Catlo 
Promotor de Justioa da Comarca de 
SIo José do BJito <PE). 

Bxmo. Sr. Promotor, 

Cumprimmtando - o, e em cumprimento ao Art. 15° de nosso Estatuto, 
estamos dando ciência ao Ministério Público da Ata da Assembléia GemI 
~ n.lizada DO último dia 12 do corrente, e na oport1midade 
soli.citamos autorizaçIo para regis1ro. da mesma em Cartório. 

Sendo o assunto pala o momento, subscmvo·- me, mui, 

ÚNICO DE NOTAS 
TUPARETAMA -

Fone (87) 3628 - 1275 



FUNDAÇÃO riNlX DE EDUCAÇÃO E CULTIlRA 
Rua: Joio Pessoa, 41, cen1ro, SIo José do Egito - Pernambuco 

CNPJ: OS. 370. 802/0001 - 07 - FonelFax: (87) 3844 2969 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE 
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

o Presidente da entidade supra, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias, CONVOCA os Associados (as), para participarem da 
Assembléia' GemI Extraord.inária, na forma do permissivo legal contido no 
Art. 15°, Art. 168 Pan\gmfos: 1, 2 e 3, a ser realizada no dia 12 de agosto de 
2003, terça - feira, às 08:00 horas em primeira convocação e ás 09:30homs 
em segunda convocação com qualquer número de associados presentes, em 
sua sede, situada a rua: João Pessoa, 41, centro, São José do Egito (PE), a 
fim de deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA:, , , 

a) Votaçlo de novos membros para compor a Diretoria 
Administrativa' , 

b) Aprovar a admisslo de novos membros da As~bléia Geral; 
o) Eleger os Membros do Conselho de CuradoreS; 
d) Aprovar os nomes dos titulares da Diretoria Executiva; de 

Progmmaçlo e do diretor técnico e do diretor comercial; , 
e) Fonnar uma Comisslo para elaborar o Regimento Interno da 

Fundaçlo; 
f) Deliberar sobre em que agência bancária será aberta. a conta 

Corrente da fundação. 

São José do Egito (PE), 30 de julho de 2003. 

CARTÓRIO ÚNICO DE NOTAS 
TUPARETAMA - PERNAMBUCO 

~.~.~. Fone 3828-1275 
~o~ 

~~~ 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
DE NOTAS 

TUPARETAMA-PERNAMBUCO 
~::::!.~. FOf'Ie 3828 - 1275 '- o~ 
.c ~ ~ l'temnh"'jO a Prf'lUf1l" CépIa,do Arnrdo com o Clrlginfli Armllfilladn 
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ESTADO PERNAMBUCO fll I I /1/ I I I I COMARCA s10 JOS~ DO EGITO.I I I I 

MUNICIPALDE são JOsª do E~ito .. 1111 
DISTRITO DE slo JOs~ do Egl to "1'1 1/ 

• MURILO GtRLON BRITO LEITE ~ 
TABELIÃO 

Livro '-1'- Na) .:rls.95/9ge v N'1.180 Fls. _________ _ 

DATA 15 da Outubro da 2002 -1111 Valor R$ I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 

EIMUI REGISTRO DOS ESTATUTOS DA JUNDAOIÓ J'tNIIDE EDUO!QIO E CULTURA .. 
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CART' )RIO ANCHIETA Lf~JTE 
-REGISTRO DE IMÓVEIS -

I Pça. SII,estelro João Pequeno S/N 
(São José do Egito-f E ) 

Mu ilo Gfrlon Brito Leih' 
--..,.._' .Oficiai AQ-HOC -

CARTÓRIO ÚNICt) DE NOTAS 
TUPARETAMA - Pl :RNAMBUOO 

Fone (87) 381 I - 1215 

,rlnho-ThbI'J>Hél 
Wilma JMéJ Batitot", M /fllz-Sub..tltuta 

Viollldo Somente com sele de Autenli~ 
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~ .. ".;fn .. ", Pública de Instituição da Fundação Fê.nix de Eodncaç.ãD e CnJtnra. 

S A I B A M todos Quantos esta Pública Escritura 
que aos vinte e um o (21) dias do mês de {}'dtub-ro do ano de dois mil e dois 

02}, nesta cidade de São José do Egito, Estado de Pernambuco" no 2° Cartório 
,uv>:>ta Comarca, sito à Praça da Independência, s/no o e por haver sido distribuída esta 

a respectiva Tabeliã, comparecenllll partes entre si justas e contratadas a 
como outorgantes instituidores, \o(a)s Senhore(a)s~ JOÃO CARLOS 

SILVEIRA DA ROCHA!, brasileiro, jornalist~ RG: 305.721.1 SSP/PE~ residente à rua: 
'Padre Guerel, 42, Bairro Ipiranga; Josenildo' Pereira, brasileiro, radialista, RG: 
415.083.7 SSPIPE, residente à nm: Reinaldo T:orreão;> 137" Bairro Novo Horizonte; 
Marilene de Almeida Pereira, brasileira, professura, RG:1.647 .549 SSPfDF, l"esidente à 
rua: Reinaldo Torreão!, 137!, Bairro Novo Horizonte; Pollyanna Marçal Ferreira~ 

brasileira, estudante, RG: 703.766.9 SSPIPE, residente à rua: Campas Sales, 40, Bairro 
Planalto; Josimar Henrique de Sousa, brasileiro .• radialista .. RG: 485.121.9 SSPIPE .• 
residente à rua: João Pessoa, 41, Centro; José 'M.1g'Wl de L\m.â J\\m'Uí, bi:âsilew'U, 
radialista, RG: 562.482.0 SSPIPE, residente à Travessa: Severino Bernardo, 15, Vila da 
Cohab; Maria do Socorro Lopes da Silva, brasileira, autônoma, RG: 487.741.6 SSEPE, 
residente à Travessa: Severino Bernardo, 15, Ví1ia da Cohab; Nelson Miguel de Lima;> 
brasileiro, autônomo, RG: 541.921.5 SSP/PE, res,idente à Tl"avessa: Severino Bernardo, 
15, Vila da Cohab; Lourinaldo Lima Pereira, brasileiro, radia1ísta, RG: 557.665.4 
SSPIPE, l"esidente à nm: Duque de Caxias, 569, Bairro São João; Antônio l\'.farce1o 
Leonel Morais, brasileiro, autônomo, RG: 466.93,2.8 SSPIPE .• residente à nta: Henrique 
Dias, 137, Bairro São João; Marinalva Pereira de Almeidâ, ffiâS-i1~Wâ., â'Utfuwill.â, RG·. 
518.516.0 SSPIPE, residente à rua: PirmÚTa, 40,. Bairro São Boría~ Renalva Gama de 
Oliveira, brasileira, autônoma, RG: 17.469.591 SSP/SP, residente à rua: João Alarianq 
Valadares, 793, Bairro Plana1to; Francisco Lucemil de Sena;> brasileiro, radialista;> RG: 
240.387 SSP/RN, residente à rua: Reinaldo T<urreão, 112, Bairro Novo Horizonte; 
Severina Maria Rita!, brasileira, autônoma, RG: 3.397.487 SSPIPE, residente à 
Travessa: Severino Bernardo, 15, Vila da Cohah; Sebastião Lopes da Silva, brasileiro, 
autônomo, RG: 3.397.494 SSPIPE; Fred Williams Lima de Lira;> Brasileiro;> radialista;> 
RG: 2.642.499 SSP/PE, residente à rua Bom Jesus, 75, Bairro Novo Horizonte~ tooos 
residentes e domiciliados nesta cidade, pessoas conhecidas como as próprias" pelos 
documentos apresentados, do que dou fé, e me foi dita a seguinte: 1) Que, nesta data, 
livres de qualquer coação ou induzimento, neste ato instituem;> como instituída têm, llllla 
FUNDAÇÂO, com personalidade jurídica de direito privado e sem fins lucl"ativos, 
denominada Fundação Fênix de Educação e Cultura" com sede e foro à rua João Pessoa ... 
41, centro, São José do Egito (PE), com prazo de duração indetenninado; 2) Que a 
Fundação Fêníx de Educação e Cultura, tem a finalidade de prestar serviços de 
radiodifusão educativa; 3) Que a doação inicial é de R$ 5.000,00 (cillco mill"eais) 
íntegralizados neste ato pelos seus membros instituídores~ 3) Clue a Fundação Fêníx de 



Educação e Cultura reger-se-à por seus bstatutos" . 
Ministério Público; 4) Q{ze" em c~so de extinção, que se d~á ~ m~'4'-~"""·~~~'::":!:' ~~. 
por Jei, o patrimônio será destinado à. entidades afins., Quvi;f~n~ (J~gãCrojãàN~StJit~ii~ 
Público; 5) Que designaratn para a elaboração dos Estatutos da Flmdação Fêmx de 
Educação e Cultura, os mesmos instituidores da Fundação" assim convencionados" 
pediram que llies lavasse esta escritura, a qual f~it'à s~b mm\\t'à ~ 'à,-\t~ri.':z:àd'à ~1'à 

Curadoria de Fundações e Entidades Sociais da Comarca de São José do Egito (PE), 
através do ato nÓ 01/02 PJSJE, transcrito em seu inteiro teor, a seguir: A Curadoria de 
Fundações e Entidades Sociais da Comarca de São José do Egíto (PE) - Promotor de 
Justiça desta Cidade" no uso de suas atribuições legais e prerrogativas funcionais, com 
fimdamento nos artK 26 do Código Civil, ATO DE APROVAÇÃO DO ESTATUTO_ 
Fundação Fênix de Educação e Cultura. Procedimento n° 01/02 - PJSJE. RESOLUÇÃO 
N° 01/02. O PROMOTOR DE JUSTIÇA, adiante subscrito" em exercício pleno na 
Promotoria desta Comarca, atuando na tutela das fundações e entidades assistenciais" 
no uso de suas atribuições legais e prerrogativas funcionais, CONSIDERANDO o 
requerimento de um dos mstituidores da Fundação Fênix. de Educação e Cultura" 
solícítando aprovação do estatuto e autorização de registro dos atos constitutivos; 
CONSIDERANDO que o estatuto Íntegrante do ato de constituição foi examinado por 
este Promotor de Justiça e a docmnentação apresentada em sua versão final; 
'CONSIDERANDO que o patrimônio é suficiente para a cons.xu'Ção dos objetivos 
propostos pela Ftmdação; CONSIDERANDO que o ato de instituição e o estatuto 
estão em perfeita sintonia com a legislação pertinente; CONSIDERANDO âinda que 
os fins colímados pelos instituidores são lícitos~ possíveis e não lucrativos~ 

CONSIDERANDO que a documentação apresentada atende às determinações contidas 
no artigo 26 do Código Civil, bem como as disposições dos artigos 1.199 e 1.200 do 
Código de Processo Civil e artigo 20, inciso UI, do ato PGJ-PE nO 090/97. 
RESOL VE: APROVAR o estatuto e o ato de constituição da Fundação Fêníx de 
Educação e Cultura, em conformidade com a dO'crnnentação apresentada, para que se 
efetivem os necessários registros no Cartório do Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
desta cidade. CONCEDER prazo de trinta (30) dia';?, flar'à q\\e o 'Pfe';?,i~ll.t~ da F\\lldaçitú 
Fênix de Educação e Cultura, cumpra as seguintes exigências: 1. Providencie, no 
Cartório competente, os registros dos atos CfJBStitutiW1S e dos seus estatutos; 2. 
Havendo a Fundação adquirido personalidade jurídica, providencie a 
transferência do valor constante do Artigo 7°, inciso I, do estatuto para conta 
corrente da entidade; 3. Protocole nesta Promotoria de Justiça certidões com 
inteiro teor do registro no Cartório de Registro de Pessoas Juridicas. De igual 
modo proceda em relação à toda documentação comprobatória de gue os valores 
foram transferidos à Fundação Fênix de E.d\w'a~ão e Cu\tu\"a, ~ ~';?,t~ a\'õ 
AUTORIZA o SI. Tabelião de Notas desta Cidade, a quem for este apresentado .. a 
lavrar a Escritura Pública de Instituição da Fundação Fênix de Educação e Cultura 
conforme os expressos termos estabelecidos na minuta da escritura pública e 
documentos que seguem anexo, carimbados por esta Instituição e rubricadas por este 
representante do Ministério Público e fazendo constar do docmnento o inteiro teor deste 
ATO. São José do Egito" 11 de outubro de 2.002. Afuni AzelTooo Catão - Promotor de 
Justiça - Assim convencionados lue pediram lhes, lavrasse esta escritura" a qual foi lida 
por mim Tabeliã, perante os instituidores" que aceitaram, outorgaram e assinam. Os 
instituidores legais: JOÃO CARLOS SILVEIRA DA ROCHA, IOSENlLDO 
PEREIRA, MARILENE DE ALMEIDA PEREIRA, POLLYAm'lTA l\tfARÇAL 
FERREIRA~ JOSlM~R HENRIQUE DE SOUSA, JOSÉ MIGUEL DE LIMA 
JÚNIOR, 1\tfARIA DO SOCORRO LOPES D~A SILVA, NELSON MIGUEL DE 
LIMA, LOURlNALDO LIMA PEREIRA, ANTÔNIO MARCELO LEONEL 

~----~~ -~-~~ 
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MORAIS, MARINALVA PEREIRA DE ALMEIDA., RENALVA GAMA \ 
OLIVEIRA, FRANCISCO LUCENIL DE SENA, SEVERlliA Mi\R\A RrÍ"..; 
SEBASTIÃO LOPES DA SJL V A, FRED WJLLIANS LIMA DE LIRA. São José do 
Egito-PE; 21 de outubro de 2002. ////////1///1//1 

Sl~lR~ DA ROCHA 
~~:1<LJv{.'IC::"" 

~~LD'O PWElRA c_----, .. . ~v..(~ ru, M~clOJ. 
a)M~RiLENE DE ALMEIDA PEREIRA 

a) ~~~lY~~:M~~tAC;:t~ÊiRA llD . ., 

/~) '.J....­
(r......\.. (,~ 

)-:Q:\J\. __ \I"" 

Nada majs~ lido e achado conforme, dou como encerrada a presente escritura, Que 
subscrevo e assino. _Em teste~nu. nha ._~a erd~~~ (ALRA) ABRAlt~? LINCOL~T 
RAFAEL DE ARAGAO, SubstItuto-do 2° C OHlO. COJlfonne com o ongmaJ, Dou fe. 
Datilografei dato e assino. São Jósé do Egito7 12,21 de outubro de 2002.1/1111 
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(;)C~O?~ Ata da Assembléia Geral de I nstituição da 
s~o FUNDAÇÃO FÊNIX DE EDUCAÇÃO E CUL TURA 

Aos dezenove dias do mês de março de dois mil e dois, às 10hOO, 
reuniram - se à rua Joao Pessoa, 41, centro, sao José do Egito (PE), 
CEP: 56 ,700 - 000, como outorgantes instituidores, os senhores: Joao 
Carlos Silveira da Rocha, brasileiro, jornalista, RG: 305.721.1 SSP/PE, 
residente à rua: Padre Guerel, 42, Bairro Ipiranga; Josenildo Pereira, 
brasileiro, radialista, RG: 415.083.7 SSP/PE, residente à rua: Reinaldo 
Torreão, 137, Bairro Novo Horizonte; Marilene de Almeida Pereira, 
brasileira, professora, RG:1.647.549 SSP/DF, residente à rua: Reinalqo 
Torreao, 137,Bairro Novo Horizonte; Pollyanna Marçal Ferreira, 
brasileira, estudante, RG: 703.766.9 SSP/PE, residente à rua: Campos 
Sales, 40, Bairro Planalto; Josimar Henrique de Sousa, . brasileiro, 
radialista, RG: 485.121.9 SSP/PE, residente à rua: Joao Pessoa, 41, 
Centro; José Miguel de Lima Júnior, brasileiro, radialista, RG: 562.482.0 
SSP/PE, residente à Travessa: Severino Bernarqo, 15, Vila da Cohab; 
Maria do Socorro Lopes da Silva, brasileira, autÔnoma, RG: 487.741.6 
SSP/PE, residente à Travessa: Severino Bernardo, 15, Vila da Cohab; 
Nelson Miguel de Lima, brasileiro, autônomo, RG: 541.921.'5 SSP/PE, 
residente· à Travessa: Severino Bernardo, 15, Vila da Cohab; Lourinaldo 
Lima Pereira, brasileiro, radialista, RG: 557.665.4 SSP/PE, residente à 
rua: Duque de Caxias, 569, Bairro sao Joao; Antônio Marcelo Leonel 
Morais, brasileiro, autônomo, RG: 466.932.8 SSP/PE, residente à rua: 
Henrique Dias, 137, Bairro sao João; Marinalva Pereira de Almeida, 
brasileira, autônoma, RG: 518.516.0 SSP/PE, residente à rua: Pirauira, 
40, Bairro sao Bo~a; Renalva Gama de Oliveira, brasileira, autônoma, 
RG: 17.469.591 SSP/SP, residente à rua: Joao Mariano Valadares, 793, 
Bairro Planalto; Francisco Lucenil de Sena, brasileiro, radialista, RG: 
240.387 SSP/RN, residente à rua: Reinaldo Torreao, 112, Bairro Novo 
Horizonte; Severina Maria Rita, brasileira, autônoma, RG: 3.397.487 
SSP/PE, residente à Travessa: Severino Bernardo, 15, Vila da Cohab; 
Sebastiao Lopes da Silva, brasileiro, autônomo, RG: 3.397.494 SSP/PE; 
Fred Willians Lima de Lira, Brasileiro, radialista, RG: 2.642.499 SSP/PE, 
residente à rua Bom Jesus, 75, Bairro Novo Horizonte; todos reunidos 
nesta cidade de sao José do Egito, Estado de Pernambuco, sob a 
presidência do senhor Joao Carlos Silv 'ra d ocha, que convidou a 
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mim, Marilene de Almeida Pereira, para lavrar esta Ata, como secretária 
constitulda desta Assembléia para deliberar sobre a criação da 
FUNDAÇAo F~NIX DE EDUCAÇAo E CULTURA e aprovação do 
Estatuto da mesma. O senhor presidente determinou a abertura da 
Reunião e passou a, apresentar o referido estatuto lendo Artigo por 
Artigo que após leitura foi submetido a votação e aprovado por 
unanimidade .de votos dos participantes da Assembléia Geral de 
Constituição. Em seguida após ouvido o plenário, por maioria absoluta 
de votos resolveu-se que a primeira Diretoria Administrativa da 
Fundação ficará formada e empossada da forma que se segue: 
Presidente: Renalva Gama de Oliveira; Vice - Presidente: Marilene de .. 
Almeida Pereira, e Diretor Administrativo e Financeiro: Lourioaldo 
Lima Pereira, e decidiram ainda por unanimidade que o Conselho de 
Curadores será presidido pelo senhor: Josenildo Pereira e que os 
demais membros participantes desta Assembléia Geral de Instituição 
serão membros do Conselho de Curadores. Declaram ainda que, nesta 
data, livres de qualquer coação ou induzimento, neste ATO instituem, 
como institulda têm, uma FUNDAÇÃO, com personalidade jurldica de 
direito privado e sem fins lucrativos, denominada de FUNDAÇAo 
F~NlX DE EDUCAÇAo E CULTURA, que tem prazo de duração 
indeterminado e a finalidade de prestar serviços de radiodifusão 
educativa e capacitação profissional, com sede à rua João Pessoa, 41, 
centro, São José do Egito (PE), CEP: 56 700 - 000, e que a Fundação 
reger-se-á por seus Estatutos, que foram submetidos à aprovação dos 
instituidores, que o aprovaram e com vistas ao Ministério Público. É 
parte integrante desta Ata a lista de presentes anexa. 

E, nada mais havendo a tratar, os trabalhos foram encerrados e, 
eu, Marilene de Almeida Pereira, que servi como Secretária, lavrei a 
presente Ata, que, lida e achada conforme, vai assinada por todos os 
presentes. 

São José do Egito (PE), 19 de março de 2002. 
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CARTÓRIO DE REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS. 
COMAHCA DE SÃO .JOSÉ DO EGITO - PE 

MlJRILO GíRLON BRITO LEITE 
OFICIAL DO REGISTRO 

l° TABELIÃO E ESCRIVÃO e mais anexos e OFICIAL PRIVATIVO 
DO REGISTRO DE IMÓVEIS E IIIPOTECAS E DO DE TÍTULOS E 
DOCUMENTOS PARTICULARES. 

Praça Seresteiro João Pequeno s/n.o Edificio da Prefeitura Municipal. 
São José do Egito - PE 

CERTIDÃO 

Certifico, que deste Cm1ório edo livro de 
Registro de Pessoas Jurídicas· "A" n° 3, às folhas 95 a 99 V, sob o n° 180, 
datado de 15.10.2002 e do protocolo A n" 3, folhas 26, sob o n" 1.596, 
verifiquei constar a inscrição (REG ISTRO), dos ESTATUTOS DA 

. FUNDAÇÃO FÊNIX DE EDUCAÇÃO E CULTURA - São José do Egito 
- PE .. Isento da publicação do seu extrato, na Imprensa Oficial do Estado 
(DOE), em razão da Lei n" 9.402, de 09.05.95, que alterou a Lei n" 6.015, de 
31 dezembro de 1973, no seu art. 121. O referido e verdade e dou fé .. Digitei 
dato e assino. 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

. Confira os dados de Ipentificação da Pessoa Jurfdica e. se houver qualquer divergência. providencie junto à 
SRF a ,sua atualização cadastral: 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURfOICA 

tlÚMERODE INSCIlIÇ o COM'PROVÃNTEDElNsCRIÇAoE"DE SITUÃ-ç O DATAiPF.t,()f::rHU/?~" ---'] 
05.370.802/0001-07 CADASTRAL 16/10/2002, 

.. _--_ .... _--_._---_ .. _- -------.. --_. 
NOMEEMPnESAnlAl -----------------. _.. I 
FUNDACAO FENIX DE EDUCACAO E CULTURA _, _______ .. ____ ,. __ ... _______ ._~ ___ _1 

~~~b~~~~A;~I~~MENto (NOME DE rANTAsiA)---·-· .. ·-· .. -~ .. -·,··-·---·------·---·-----.. ---------.-~=] 

I CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMIGA·PRINciPAL--·---.. ·--·-· .. ·-----.. ----­
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301-8 • FUND,ACAO MANTIDA COM...r~-~.9.~B..~~!_~JY.8.!?2.~-.-.-.-_-.--... - •. ---._-.... __ . __ • __ .. _. ____ ._ .. ____ .•.. __ ..... J 

I LOGRADOURO "--_J rOMPLEME:NTO : I 
RUA JOAO PESSOA L--..-J 

I SITUAÇIl.O CADASTRAL 
ATIVA 

I SIT\JAÇÂO F;/lPEClAl 
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Aprovado pela Instrução Normativa SRF nO 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 08/11/2002 às 17:09:05 (data e hora de Brasília). 
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CARTÓRIO DE REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS. 
COMARCA DE SÃO JOSÉ DO EGITO - PE 

, MURILO GÍRLON BRITO LEITE 
OFICIAL DO REGISTRO 

10 TABELIÃO E ESCRIVÃO e mais anexos e OFICIAL PRIVATIVO 
DO REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS E DO DE TÍTULOS E 
DOCUMENTOS PARTICULARES. 

, 

Praça Seresteiro João Pequeno s/n.o Edificio da Prefeitura Municipal. 
São José do Egito - PE 

CERTIDÃO 

Certifico, que deste Cartório e do livro de 
Registro de Pessoas Juridicas "A" nO 3, às folhas 95 a 99 V, sob o n° 180, 
datado de 15.10.2002 e do protocolo A nO 3, folhas 26, sob o nO 1.596, 
verifiquei constar a inscrição (REGISTRO), dos ESTATUTOS DA 
FUNDAÇÃO FÊNIX DE EDUCAÇÃO E CULTURA - São José do Egito 
- PE. Isento da publicação do seu extrato, na hnprensa Oficial do Estado 
(DOE), em razão da Lei n° 9.402, de 09.05.95, que alterou a Lei n° 6.015, de 
31 dezembro de 1973, no seu art. 121. O referido e verdade e dou fé. Digitei 
dato e assino. 



ESTATUTOS, DA FUNDAÇÃO FÊNIX DE A EDUCAÇÃO E CULTURA . 
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DENOMINAÇÃO, NATUREZA JURíDICA, SEDE E DURAÇÃO 

V' ARTIGO 1°. - A Fundação Fênlx de Educação e Cultura, é uma pessoa 
- jurldica de direito privado, sem fins lucrativos, nos termos deste Estatuto e 

da legislação pertinente, Institulda por Escritura Publica de Constituição de 
Fundação, estando o seu estatuto, devidamente registrado, com autonomia 
administrativa, financeira e patrimonial. 

§ ÚNICO - A expressão Fundação Fênlx de Educação e Cultura, e a 
sigla "Fundação Fênlx", se eqUivalem como denominação da entidade. 

ARTIGO 2°.' O prazo de duração da Fundação é indeterminado. 

ARTIGO 3° . • A Fundação tem sede à Rua: João Pessoa, 41, Centro, São 
José do Egito (PE), CEP: 56 700 - 000 e fórum nesta cidade de São José 
do Egito (PE) e poderá constituir escritórios de representação em outras 
unidades da federação, com atuação em qualquer parte do território 
Nacional. 

ARTIGO 4°.· A Fundação reger - se - á pelo presente Estatuto, por seu 
Regimento Interno e pela legislação aplicável. 

CAPíTULO 11 
DOS OBJETIVOS: 

ARTIGO 5°. - A Fundação tem por objetivo apoiar a Geração, Produção, 
Criação e Difusão de Rádio e Televisão, além de produzir, veicular, gerar e 
transmitir programas de Rádio e Televisão Educativas, promovendo cursos 
de capacitação profissional, contribuindo para a melhoria da educação, da 
cultura e da mão de obra no municlpio de São José do Egito (PE) e áreas 
de abrangências. ' 

§ 1° - No desempenho de seus obJetivos, à FUNDAÇAo compete: 
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Praça Sarostolro João Pequeno S/N 
SOa Jo&é do Egito· PE. 

Sulbt' Ar daI ara as Brito fAlte 

Apresei" 
t.pon!m·,.: 

no protor 

Suo José· 

O Oficia,_ 



11. promover, interna e externamente, as potencialidades cientlticas e 
artfstlco - culturais das Instituições de ensino do Municfpio sede e das 
cidades da Região. 
111. promover a divulgação de eventos do interesse das entidades 
culturais e educacionais públicas e privadas, universidades, faculdades, 
escolas e Instituições de ensino, da cidade e da região. 
IV. proporcionar estágios práticos para alunos de universidades e 
demais instituições de ensino através de convênio; 
V. produzir, 'comprar;, alugar ou permutar prograrnas~, cientlficos, 
artfsticos e culturais visando a melhoria da educação e da cultura, 
VI. executar o Serviço de Radiodifusão com fins exclusivamente 
Educativos e Culturais, e desenvolver o melo Artfstico, Social e Econômico. 
VII. Realizar através de contratos, convênios, parcerias ou outras 
formas, Cursos de Capacitação Profissional para a Sociedade Civil 
permitindo assim um melhor aproveitamento de pessoas no mercado de 
trabalho. 
VIII. A Rádio e TV Educativas instltufdas pela Fundação adotarão o 
nome de fantasia de "GAZETA FM". 

§ 2° - As emissoras de Rádio e TV instltufdas pela Fundação permitirão aos 
estabelecimentos de ensino superior, médio e básico do Estado e 
Munlcfpio limitados pelo' alcance das emissoras, participação na 
programação mediante convênios, parcerias ou acordos firmados entre as 
partes. 

CAPíTULO 111 
DAS ATIVIDADES DA FUNDACAo 

ARTIGO 6°, - Poderá a Fundação Fênix de Educação e Cultura para a 
consecução de suas finalidades: 

I - Celebrar convênios, acordos, contratos, parcerias elou outros 
instrumentos jurfdicos com pessoas ffsicas ou jurfdicas, de direito público 
ou privado, nacionais ou internacionais; 
11 - Criar, manter ou administrar unidades de apoio e produção de recursos 
técnico - cientifico tais como produção gráfica, recursos audiovisuais e 
demais atividades correlatas; 
111 - Realizar programas educacionais comunitários; !1!:}.?§f 
IV - Conceder bolsas de estudo e ajuda de custo para aperfeiçoamento de &' ~;;' 
especialistas devotados à geração e difusão de conhecimentos úteis ao Q;" 

processo de desenvolvimento cientifico e tecnológico; 11 
V - Conceder prêmios de estfmulo a técnicos que lenham contrlbufdo, de á; 
maneira notória, para o desenvolvimento agricultura, da pecuária e da ff 
tecnologia de alimentos do Pafs. / \:'l. g ~ 
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CAPíTULO IV 
DO PATRIMÔNIO 

ARTIGO 7°. - Constituem o patrimônio da FUNDAÇAo: 

I. Os bens auferidos no ato de sua instituição e outros que venha 
adquirir e pela'doação Inicial de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) Integralizados 
neste ato pelos seus membros instituidores; 
11. As doações, legados subvenções e verbas que receber. 
111. Quaisquer outros direitos de que venha a ser titular. 
IV. Dotações feitas por entidades públicas, pessoas jurldicas de 
direito privado ou pessoas flsicas, com o fim especifico de incorporação ao 
patrimônio; 

§ 1 ° - A Fundação destinará o valor mlnimo de 03% (três por cento) dos 
recursos por ela admini'strados.para a constituição de tundo financeiro, cuja 
renda contribuirá para a garantia de sua manutenção e expansão de suas 
atividades, 

§ 2° - Extinta a FUNDAÇAo, o seu patrimônio será transferido a uma 
entidade com objetivos e finalidades a fins na região. 

ARTIGO 8° - Os bens e direitos da Fundação somente poderão ser 
utilizados para realizar os objetivos estatutários. Sendo permitida, porém, a 
alienação, a cessão ou a substituição de qualquer bem ou direito para a 
consecução dos mesmos objetivos. 

§ Único - Caberá ao ,Conselho de Curadores referido no Capitulo VIII, 
aprovar a alienação de bens imóveis incorporados ao patrimônio e, ainda, 
aprovar permuta vantajosa à Fundação. após a ouvida do Ministério 
Público. 

CAPíTULO V 
DA RECEITA 

ARTIGO 9° - a receita da Fundação será constiturda: 

I - pelas rendas provenientes dos resultados de suas atividades; 
11 - pelos usufrutos que lhe forem constitufdos; 
111- pelo Artigo 7° Incisos 1,1I,1I1,IV e § 1° e § 2°; 
IV - pelas subvençÕes, dotações, contribuições e outros auxilias 
estipulados em favor da Fundação pela União, pelos Estados, pelos 
Municrpios, bem como por pessoas ffsicas, instituições públicas ou 
privadas, nacionais ou estrangeiras; 
VI - Pelas rendas próprias de imóveis que vier a possuir e pelos 
rendimentos auferidos de explorações dos ben~\ que terceiros confiarem à 
sua administração; . 
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VII - por outras rendas eventuais; 

ARTIGO 100
• - Os recursos financeiros da Fundação, excetuados os que 

tenham especial destinação, serão empregados exclusivamente na 
manutenção e desenvolvimento de atividades que lhe são próprias e, 
quando posslvel, no acréscimo de seu patrimônio. 

§ Único. A aplicação de recursos financeiros no patrimônio da instituição 
deverá obedecer li planos que tenham em vista: 

I • garantia de Investimentos; 
11 • a manutenção do poçer aquisitivo, dos capitais aplicados; 
111- e a consecução dos objetivos da Fundação, previstos neste Estatuto,; 

CAPíTULO VI 
ADMINSTRACÃO SUPERIOR E SUA COMPETÊNCIA 

ORGÂOS DA ADMINISTRACAO 

ARTIGO 110
• • Compõem a Administração Superior da Fundação os 

seguintes órgãos: 
I - Assembléia Geral; 
11 - Conselho de Curadores: 
111- Conselho de Programação e Produção; 
IV - Diretoria Administrativa e Financeira; 
V - Diretor Executivo . 

ARTIGO 120 
• • Os membros eleitos na Assembléia Geral de instituição 

desta Fundação ou conduzidos a compor qualquer órgão da Administração 
Superior da Fundação empos,sar-se-ão mediante termo de posse e 
compromisso, assinado em livro próprio, independentemente de qualquer 
caução ou garantia de responsabilidade de sua gestão. 

§ 10 
- Nenhum membro mencionado neste artigo perceberá remuneração 

pelo desempenho da função da Administração Superior da Fumjação, para 
o qual for eleito ou conduzido, exceto o Diretor Executivo. 

§ 20
• Os membros do Conselho de Curadores, da Diretoria Executiva e da 

Diretoria Administrativa não respondem subsidiariamente pelas obrigações 
da Fundação. 

ARTIGO 13° • Respeitado o disposto neste Estatuto, a Fundação terá sua 
estrutura organizacional e o funcionamento fixados em Regimento Interno, 
que estabelecerá as atividades e atribuiçõ s administrativas e técnicas, de 
modo a atender plenamente às fina lida da instituição. 



CAPITULO VII 
DA ASSEMBLÉIA GERAL 

ARTIGO 14° - A Assembléia Geral, presidida pelo Presidente da 
FUNDAÇAo, é composta dos seguintes membros: 
I - Diretoria Administrativa e Financeira; 
11 - Diretor Executivo 
111 - Conselho de Curadores; 
IV - Conselho de Programação e Produção; 

ARTIGO 15° - A Assembléia Geral se reunirá em caráter ordinário até o 
último dia de março e de outubro de cada ano, e, extraordinariamente, toda 
vez que convocada regularmente, dando-se ciência prévia ao 
representante do Ministério Público. 

ARTIGO 16° - As convocações dos membros da Assembléia Geral serão 
feitas mediante convite pessoal, através de correspondência com AR, ou 
mediante recibo de entrega do convite, publicando-se ou divulgando - se 
ainda edital de convocação da reunião na imprensa local, com 
antecedência mfnima de 5 (cinco) dias. 

§ 1° - Das convocações constarão o dia, a hora e o local da reunião, bem 
como a pauta dos assuntos que serão tratados na Assembléia. 

§ 2° - Poderão ser objeto de deliberação pela Assembléia assuntos que 
não constem da Ordem do Dia da reunião, se a maioria dos presentes 
assim decidir, hipótese em que qualquer membro poderá pedir vista do 
assunto e solicitar o adiamento da votação pelo prazo de 10 (dez) dias pelo 
menos. 

§ 3° - Não havendo quorum de 213 (dois terços) dos componentes da 
Assembléia Geral na hora marcada para a primeira convocação, a 
Assembléia Geral será realizada em segunda convocação, uma hora 
depois, com qualquer número, salvo nos casos previstos no Art. 18, 111 e IV, 
que exigem o quorum da maioria absoluta dos membros da Assembléia. 

ARTIGO 17° - Compete a Assembléia Geral: 
I - conhecer e votar a/prestação de contas, o balanço geral e o relatório da 
Presidência relativos ao exercrcio findo, bem como o orçamento e plano de 
trabalho anual, podendo solicitar esclarecimentos e informações para a 
aprovação de assunto em pauta; 
11 - dar posse ao Presldenle, ao Vice - Presldenle, ao Dlrelor Admlnlstra/lvo 
e Financeiro e aos membros novos da Assembléia Geral; 
111 - votar alteração deste Estatuto; 
IV - autorizar a alienação de bem imóve da FUNDAÇAo e a constituição 
de ônus real sobre o casos especiais ~e .lSSmprovada 
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conveniência ou necessidade, mediante os votos favoráveis da maioria dos 
seus membros; 
V - aprovar a admiss1lo de novos membros da Assembléia Geral, por 
proposta de 5 (cinco) de seus membros, ou do Presidente; 
VI - eleger os membros do Conselho de Curadores e seus suplentes; 
VII - deliberar sobre o veto do Presidente ou do Diretor Executivo à 
resoluç1lo do Conselho de Programação e Produção; 
VIII - Aprovar ou vetar a indicação dos Titulares da Diretoria Executiva da 
Fundação, dos diretores de programação, dos diretores técnicos e dos 
diretores comerciais da Rádio e da TV. 
IX - discutir e votar os demais assuntos para os quais for convocada, 
quando omissos neste Estatuto. 

ARTIGO 18° - Retardando o Presidente, por mais de 30 ( trinta) dias, a 
convocação da Assembléia Geral Ordinária, ou não havendo convocação 
quando deliberado pelo Conselho de Curadores, este poderá convoca-lá 
se, no prazo mfnlmo de 5 (cinco) dias após a sua deliberação, se o 
presidente não o fizer. 

§ Único - Havendo quorum, em primeira ou em segunda convocação, e 
não comparecendo o Presidente nem o Vice - Presidente, assumirá a 
Presidência da Assembléia o seu membro mais antigo; havendo dois ou 
mais membros com igual antigüidade, presidirá o mais idoso. 

CAPíTULO VIII 
CONSELHO DE CURADORES 

ARTIGO 19° - O Conselho de Curadores é composto de 05 (cinco) 
membros titulares e cinco suplentes, eleitos pela Assembléia Geral, mais o 
Presidente da FUNDAÇAo, o Vice - Presidente e o Diretor Administrativo 
e Financeiro, presidido por membro eleito pela AssembléIa Geral. 

ARTIGO 20° • O mandato dos membros eleitos do Conselho de Curadores 
é de (dois) anos, permitida a reeleição. 

§ Único - Para as reuniões de Assembléia Geral os membros do 
Conselho de Curadores serão convocados com antecedência mfnlma de 
30 (trinta) dias. 

ARTIGO 21° - O Conselho de Curadores se reunirá orctinariamente até 15 
(quinze) dias antes das reuniões ordinárias da Assembléia Geral. 

§ Único - As convocações dos membros do Conselho de Curadores, bem 
como o quorum para a instalação do Conselho e votação dos assuntos de 
sua competência, obedecerão as normas revistas para as convocações e 
reuniões da Assembléia Geral, no que ube!". . ~ 
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AR'I"IGO 22° - O Conselho de Curadores se reunira extraordinariamente 
sempre que convocado pelo seu Presidente, ou por 3 (três) dos seus 
membros. 

ARTIGO 23° - Deixando o Presidente de convocar o Conselho de 
Curadores para as reuniões ordinárias, até 15 (quinze) dias antes do final 
dos meses de março e outubro de cada ano, qualquer membro do 
Conselho poderá fazê-lo, obedecidas as normas estatutárias (Artigo 21, 
§ Úillco o), sendo o'seu Presidente também convocado. 

§ 1° - Havendo quorum, em primeira ou em segunda convocação, e não 
comparecendo o Presidente, assumirá a Presidência o Vice - Presidente 
ou, na ausência deste, o membro mais antigo do Conselho; havendo dois 
ou mais membros com igual antigüidade, presidirá o mais idoso. 

§ 2° - Idêntico procedimento haverá para as reuniões extr aordinárias, 
hipótese em que o Presidente será solicitado por escrito para convocar o 
Conselho, na forma do Art 21 - § Único. 

ARTIGO 24° - - Compete ao Conselho de Curadores: 
I - examinar os livros e documentos contábeis, o estado do caixa e os 
valores depositados, devendo a administração fornecer-lhe informações 
solicitadas, podendo se valer de autoridades independentes; 
11 - lavrar, no livro de Atas e Pareceres do Conselho de Curadores, o 
resultado dos exames que proceder; 
111 - apresentar a Assembléia Geral parecer sobre as atividades econômico 
- financeiras da FUNDAÇÃO, no exercfcio em exame, tomando por base o 
inventário, o balanço e as contas da Presidência; 
IV - analisar e emitir parecer sobre o orçamento e encaminhá-lo à 
apreciação da Assembléia Geral para votação. 
V - convocar a Assembléia Geral nos termos do Art. 18. 
VI - editar o Regimento Interno. 

CAPíTULO IX 
CONSELHO DE PROGRAMAÇÃO E PRODUÇÃO 

ARTIGO 25° - O Conselho de Programação e Produção é o órgão 
deliberativo de programação e produção das emissoras mantidas pela 
FUNDAÇÃO e compõe-se: 
I - do Presidente da FUNDAÇAo que é seu Presidente; 
11 - do Vice - Presidente da FUNDAÇÃO, que é o seu Vice - Presidente; 
111- do Diretor Executivo da FUNDAÇÃO; 
V - Do Diretor de Programação. 

ARTIGO 26° - Os representantes no Conselho de Programação e Produção 
são nomeados pela Assembléia Geral para um ma dato de 02 ~OiS) anos, 
permitida apenas uma reeleição. ;IA 
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§ ÚNICO - Com exceç!lo do Presidente, do Vice-Presidente e do Diretor 
Executivo, todos os demais membros do Conselho de Programação e 
Produção são indicados pelas suas áreas de representação. 

ARTIGO 27° - Ao Conselho de Programaçao e Produçi:1o compete: 
I - p'ropor e aprovar a Programação da Rádio e da Televisão, observando­
se às diretrizes afetas a área, formuladas pelo Ministério da Educaçao e da 
Cultura; . 
" - coordenar, organizar, criar e veicular os programas de Rádio e 
Televisão Educativas, observando-se os objetivos gerais da Fundação e a 
legislação vigente; 
111 - submeter ao Diretor Executivo, propostas de convênios e contratos, 
objetivando o intercâmbio das programações; 
IV - apreciar, anualmente, o relatório das atividades desenvolvidas no 
exerclclo anterior; 
V -Interagir com o "Sistema Nacional de Radiodifusão Educativa", visando 
a melhor integração e concretização dos objetivos da FUNDAÇAo. 

ARTIGO 28° - O Conselho de Programação reservará o mlnlmo de 
sessenta por cento (60%) do tempo das emissoras de Rádio e Televisão 
Educativas para uso exclusivo da FUNDAÇAo; vinte por cento (20%) para 
uso facultativo do Ministério da Educação, e vinte por cento (20%) para 
veiculação facultativa de programas de outras institUições de ensino, 
participantes ou não da FUNDAÇAo, obedecidos sempre seus objetivos e 
a polltlca adotada pelo Ministério da Educação. 

§ ÚNICO - Será mantida a disposição do Ministério da Educação a 
programação produzida para fins de veiculaçao em emissoras educativas 
de outros Municfpios, Estados, Territórios e da Unil1o. 

ARTIGO 29° - O Conselho de programação se reunirá, ordinariamente, uma 
vez por trimestre e, extraordinariamente, quando convocado pelo 
Presidente da FUNDAÇAo. 

ARTIGO 30° - O Conselho de programação funcionará somente com a 
presença mfnima de mais da metade de seus membros, e deliberará 
sempre por maioria absoluta de votos presentes. 

ARTIGO 31° - O Conselheiro que faltar, sem motivo justificado, a mais de 
quatro reuniões consecutivas perderá o mandato, devendo ser indicado 
outro de seu setor de repre~entação, para um novo mandato. 

ARTIGO 32° - O Djretor Executivo, ouvido o Presidente, poderá vetar, no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, resolução do Conselho de 
Programação e Produção, devendo bmeter o seu veto a Assembléia 
Geral, que será convocada extraordi riamente dentr e 05 (Cin~ dias . 
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§ único· o veto do Diretor Executivo suspende a resolução do Conselho 
de Programação e Produção; mantido o veto pela Assembléia Geral, a 
resolução ficará sem efeito. 

CAPíTULO X 
DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

ARTIGO 33° - A Oiretorla Administrativa será composta pelo PresIdente, 
pelo VIce-PresIdente, e pelo DIretor AdmInIstrativo e FinanceIro, 
eleitos em assembléia para um perfodo de três anos. 

§ Único· o Presidente será substitufdo pelo Vice-Presidente nos seus 
impedimentos, e este pelo Diretor Administrativo e Financeiro, quando se 
der por impedido para praticar o ato na hipótese do artigo 18, § Único. 

ARTIGO 34° - Compete a Presidência: 
I - representar a Fundação em jufzo e fora dele; 
li - cumprir e fazer cumprir as disposições estatutárias e as deliberações 
da Assembléia Geral e do Conselho de Curadores; 
111 - encaminhar o orçamento ao Conselho de Curadores e o plano de 
trabalho a Assembléia Geral; 
IV - encaminhar em março a prestação de contas, com balanço e relatório 
circunstanciado das atividades da FUNDAÇÃO, referente ao exercfcio 
findo, ao Conselho de Curadores - o balanço- e a Assembléia Geral - o 
balanço e o relatório; . 
V - encaminhar o balanço e o relatório até 60 (sessenta) dias após a 
aprovação pela Assembléia Geral, ao órgão competente do Ministério 
Publico; 
VI - fiscalizar a execução do orçamento aprovado e a correspondente 
contabilização, bem como a execução do plano de trabalho; 
VII - convocar a Assembléia e o Conselho de Curadores, presidindo-lhes 
as reuniões e submetendo aos mesmos os assuntos de sua competência; 
VIII - nomear e empossar o Diretor Executivo, após aprovado pela 
Assembléia Geral. 
IX - empossar os membros eleitos do Conselho de Curadores e membros 
representantes do Conselho de Programação e Produção; 
X - movimentar dinheiro e valores da FUNDAÇÃO de acordo com normas 
do Conselho de Curadores, juntamente com o Diretor Administrativo e 
Financeiro. 
XI- praticar os demais atos Inerentes ao cargo. 

§ 1° - O Presidente poderá delegar atribuições ao Diretor Executivo. 

§ 2°_ O Presidente da FUNDAÇÃO poderá nomear COmiSSlleS~peciais, 
para auxiliarem a admlnlstraç1:l0 em tarefas especificas, não re endo os 
seus membros remuneração por ~sse rabalho. \ .). 
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ARTIGO 35° • compete a Vice - Presidência: 
I - substituir o presidente no ato de seu impedimento ou quando assim for 
definido neste estatllto ou no 16uimento interno, momento em que assumirá 
o compromisso de cumprir o disposto no Artigo 34, seus incisos e 
parágrafos. 

ARTIGO 36° • Compete ao'Diretor Administrativo e Financeiro: 
I. Manter sob seu controle toda a movimentação financeira da 
Fundação; 
li. Supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da 
Entidade; 
111. Apresentar os balancetes e balanço ao Diretor Presidente, ao 
Conselho de Curadores e à Assembléia Geral; 
IV. Assinar, juntamente com o presidente, os cheques para 
pagamentos diversos da Fundação. 
V. Cumprir todas as normas deste Estatuto e do Regimento Interno 
concernente a administração financeira e no seu todo. 

CAPíTULO XI 
DIRETOR EXECUTIVO 

ARTIGO 37° - O Presidente poderá nomear o Diretor Executivo, que 
exercerá as funções especificas em ato normativo, após ser submetido e 
aprovado pela Assembléia Geral. 

§ 1°_ para o cargo de Diretor Executivo deve recair a escolha e nomeação 
em pessoa idônea e possuidora, a jufzo do Presidente, de qualificação para 
o cargo, que é de confiança. 

§ 2"- As atribuições do Diretor Executivo serão especificadas no Regimento 
Interno da FUNDAÇAo, ou, na sua falta, em ato do Presidente. 

§ 3° • Os cargos de Diretor Executivo da Fundação, dos Diretores de 
Programação, dos Diretores Técnicos e dos Diretores Comerciais da 
Rádio e da TV, serão remunerados, de acordo com valores pagos no 
mercado, elou de negociação mútua, e serão exercidos por dois anos, ~ 
quando poderão ser ou não aprovadas as suas continuidades nas funções t 
pela "''';;:7daoAO 
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CAPíTULO XII 
EXERcíCIO FUNDACIONAL 

ARTIGO 38° • O Exerc[cio funcional começará no dia 01 de janeiro e 
terminará no dia 31 de dezembro do mesmo ano. 

ARTIGO 39° - No fim de cada Exerc[cio da Fundação, proceder-se-á o 
levantamento do Inventário e do balanço geral. 

CAPíTULO XIII 
DA ADMISSÃO DE PESSOAL 

ARTIGO 40° - O pessoal da Fundação será admitido, mediante processo 
de seleção, sob o regime da Consolidação das Leis do Traballlo, 
complementada pelas normas internas da Fundação. 

§ Único - Todos os contratos de trabalho firmados pela Fundação conterão 
cláusulas dispondo que, de acordo com as necessidades do serviço, o 
empregado poderá ser transferido para qualquer local de atuação da 
Fundação ou para onde a mesma tenha escritório ou representação, 
observadas as normas legais pertinentes. 

CAPíTULO XVI 
DISPOSiÇÕES GERAIS 

ARTIGO 41° • Os servil~os da FUNDAÇAo, autorizados, licenciados, 
concedidos ou permitidos pelo Poder Publico, não poderão ser objeto de 
transferência, cessão, locação ou alienação. 

ARTIGO 42° • A FUNDAÇAo estará sujeita as normas relativas aos 
serviços da Radiodifusão sonora e de sons e imagens. 

ARTIGO 43° - Os administradores da FUNDAÇAo serão brasileiros natos 
ou naturalizados há mais de (10) dez anos, nos termos constitucionais e a 
sua investidura dos respectivos cargos, somente poderá ocorrer após 
haverem sido aprovados pelo Ministério das Comunicações. 

ARTIGO 44° - Para se alterar o presente Estatuto é necessário: 
I - que a reforma seja aprovada por 2/3 (dois terços) dos membros da 
Assembléia Geral; 
11 - que a alteração não contrarie os fins da FUNDAÇAo e a legislação 
vigente; (\ 
111 - que seja aprovada pela autoridade competente: jr't::f, 
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ARTIGO 45° -A FUNDAÇAo extinguir-se-á: 
I - pela Impossibilidade de se manter; 
II - pela inexeqüibilidade de sua finalidade; 
111 - por deliberação de 2/3 (dois terços) dos membros da Assembléia; 
Geral. 

ARTIGO 46° - Não haverá sucessão hereditária dos membros competentes 
da Assembléia Geral, extinguindo-se por morte ou por decisão da 
Assembléia Geral, a condição de membro . 

. ARTIGO 470 
- O present/i! Estatuto foi aprovado pela instituidora da 

FUNDAÇAo, que assim declara o modo de administrá-Ia, ex-vi do art. 24° 
do Código Civil Brasileiro. --

ARTIGO 48° - São membros componentes da Assembléia Geral as 
seguintes pessoas abaixo - assinadas: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - sala 300 

70044-900 - Brasília-DF 
Te\.: (61)311-6000 - Fax: 311-6617 

Ofício n9. Ô ~ i€}/2005/CONEN/CGLO/DEOC/SC-MC 

I 

Brasília, O'l'de JG\(Jt~C de 2005. 

Ao Senhor Presidente da 
Fundação F ênix de Educação e Cultura 
Rua João Pessoa, 41 - Centro 
56700-000 São JC',;~ do Egito/PE 

Assunto: Solicit::l":~~u Je documentação 

Prezado Senhor, 

Mediante análise das solicitações de execução de serviços de radiodifusão 
sonora em frequência modulada em caráter educativo nas cidades de São José do Egito/PE 
(processo n.o 53000.00664212005), PesqueiralPE (processo n.O 53000.006474/2005), 
Trindade/PE (processo n.o 53000.00647812005), Ouricuri/PE (processo n.o 
53000,006477/2005), Serra TalhadalPE (processo n.o 53000.00647612005), TimbaúbalPE 
(processo n.O 53000.006479/2005) e Caruaru/PE (processo n.o 53000.006475/2005), 
requeridas por Fundação Fênix de Educação e Cultura, constatou-se a necessidade de 
apresentação da seguinte documentação para a correta instrução dos pedidos (apresentar uma 
cópia para cada processo, em original ou cópia autenticada): . 
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Requerimento endereçado ao Ministro das Comunicações, firmado por 
Gilberto Rodrigues do Nascimento, indicando o canal pretendido Ca 
assinatura nos requerimentos apresentados não confere com a da 
cmieira de identidade do SI'. Gilberto); 

+ Declaração do representante legal da entidade afirmando que a mesma 
dispõe de recursos financeiros para o empreendimento; 

Declaração referente à Portaria lnterministerial nO 651/99, firmada pelo 
atual representante legal da entidade; 

+ balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exerClClO 
social. já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a, 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios; 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEP ARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - sala 300 

70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61)311-6000 - Fax: 311-6617 

Declaração firmada pelo representante legal afirmando que: 

1. a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço 
na localidade objeto da presente concessão e que, caso venha a ser 
contemplada com a outorga, não excederá os limites fixados no art. 12 do 
Decreto-Lei nO 236/67; 

2. nenhum sócio integra o quadro social de outra entidade executante do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto da concessão, 
nem de outras empresas de radiodifusão, em municípios diversos, em 
excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nO 236/67. 

fJf-,. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS; 

• certidão negativa de insolvência civil, a ser expedida pelo Distribuidor 
Cível da comarca onde a entidade estiver sediada; 

+ prova de regularidade para com as Fazendas Federal (certidão de dívida 
ativa da União, el'pedida pela Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional), Estadual e Municipal da sede da entidade, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 

+ Declaração, firmada pelos membros da diretoria executiva da entidade, 
nos seguintes termos: 

1. não participa da direção de outra executante do mesmo tipo de serviço de 
radiodifusão, no município onde se pretende instalar a estação, nem de 
quaisquer empresas de radiodifusão, em outros municípios, em excesso 
aos limites fixados no artigo 12 do Decreto-Lei nO 236, de 28 de fevereiro 
de 1967, caso a entidade venha a ser contemplada com a outorga; 

2. não está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade 
parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial. 

+ Prova de nacionalidade (carteira de identidade, certidão de nascimento 
etc) de Ozael Pinto Brandão e Gislaine Gama de Oliveira; 

+ Prova atualizada de cumprimento das obrigações eleitorais, mediante " 
certidão fornecida pela Justiça Eleitoral, de Gilberto Rodrigues do 
Nascimento, Ozael Pinto Brandão e Gislaine Gama de Oliveira; .', 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - sala 300 
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• Certidões atualizadas dos cartórios distribuidores cíveis, criminais e de 
protesto de títulos dos locais de residência dos últimos cinco anos, 
bem como dos locais onde exerçam ou tenham exercido, no mesmo 
período, atividades econômicas, referente a Gilberto Rodrigues do 
Nascimento, Ozael Pinto Brandão e Gislaine Gama de Oliveira. 

Devem os interessados, dentro do prazo de 30 dias a partir do recebimento 
deste, apresentar a documentação descrita acima. A falta de resposta, dentro do prazo 
concedido, poderá ser interpretada como abandono do feito, por desinteresse da parte, e o 
processo em questão poderá ser encaminhado a arquivamento. 

SCIMFL 

Atenciosamente, 

/./'\ 
, / 

SERGIO LUIZ DE MOMES DINIZ 
Secretário d\~ Serviços' de ~unicação Eletrônica 

" "~, 

// 

) 
/ 
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MODELO I 

REQUERIMENTO 

Exmo Senhor Ministro das Comunicações, 

endereço para correspondência nal'l,rl-4 ;Jt)frV PéSf01 til· úMTeO 

na cidade d~AÔ 70'5,6' da éJ/ro , p,c: 
(Estado) (tEP) 

por seu representante legal, vem solicitar a V. Exa. outorga para executar 

serviço de radiodifusão em r: M· , com fins exclusivamente 
, (serviço pretendido) 

educativos, na cidade de.5jJ,z) JOSe do q( 70 

, no canal/na freqüência/ ri tE 

Previsto (a) no Plano Básico de Distribuição de Canais do referido serviço. 

Nestes termos, 
Pede deferimento, 

t2l 
(data) 



MODELO IV 

DECLARAÇÃO 

A [U,tVI 0Yi{AÕ {611/1J De b DU&4{-10 E Cu/Tvl/A 
j (nome da entidade) . 

, por seu(s) representante(s) legal (is) 

infra-assinado(s), pretendente à obtenção de outorga de permissãol 

concessão para executar serviço de radiodifusão sonora/de sons e imagens, 

com fins exclusivamente educativos, na cidade de " rl2 O :r 0..5 C"- . dl{L 

tendo em vista o disposto no artigo 21 da Lei 9.637, de 15 de maio de 1988, 

por meio da qual foi extinta a Fundação Roquete Pinto, declara junto ao 

Ministério das Comunicações que se compromete a cumprir as obrigações 

constantes da Portaria Ministeêe 15 de abril de 1999, bem como as 

exigências constantes da legislação específica de radiodifusão. 

5fJC2 \'Ta~r~- do tfçf{'[O 
(local) 

Oi 
(data) 

( sinatura) 



DECLARAÇÃO 

O abaixo assinado declara que: 

Como representante legal da entidade Fundação Fênix de 

Educação e Cultura, que a mesma dispõe de recursos 

financeiros para o empreendimento pretendido. 

S422 . I OS(~ dtl {,{t 10 
(local) 

O? /2//Ja&d .. ?ôtfJS­
(data) 



MODELO 111 

DECLARAÇÃO 

O abaixo assinado declara que: 

a) não participa da direção de outra executante do mesmo tipo de serviço de 
radiodifusão, no município onde se pretende instalar a estação, nem de 
quaisquer empresas de radiodifusão, em outros municípios, em excesso 
aos limites fixados no artigo 12 do Decreto-Lei 236, de 28 de fevereiro de 
1967, caso a entidade venha a ser contemplada com a outorga; 

b) não está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade 
parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial 

Oi 
I 



DECLARAÇÃO 

O abaixo assinado declara que: 

a) A entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de 
serviço na localidade objeto da presente concessão e que, caso venha 
a ser contemplada com a outorga, não excederá os limites fixados no 
art. 12 do Decreto-lei n° 236/67; 

b) Nenhum sócio integra o quadro social de outra entidade executando 
do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto da 
concessão, nem de outras empresas de radiodifusão, em municípios 
diversos, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n° 
236/67. 

5;90 JOsp do 6~f'(7{) 
(local) 

ai /2V?~ tK? ;.2C?CJS 
(data) 

(assinafijra) 



DECLARAÇÃO 

O abaixo assinado declara que: 

a) A entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de 
serviço na localidade objeto da presente concessão e que, caso venha 
a ser contemplada com a outorga, não excederá os limites fixados no 
art. 12 do Decreto-lei n° 236/67; 

b) Nenhum sócio integra o quadro social de outra entidade executando 
do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto da 
concessão, nem de outras empresas de radiodifusão, em municípios 
diversos, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n° 
236/67. 

5)ãO JOSe do {{j>m 
(local) 

(2l /2VZ~ W 2a?s-
(data) 

(assinal<!ra) 



Consulta Regularidade 

I1!f!DMItN UAL 

Situas:ão de R.egularidade do Empregador Consulta à Regularidade do PGlt 
Ambiente: Produçãll 

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS: 

Inscrição: 05370802/0001-07 
Razão Social: FUNDAÇÃO FENIX DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Nome Fantasia: FUNDAÇÃO FENIX 

Resultado da consulta em 10/12/2004 às 14:58:13 

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Consulte o Histórico do Empregador 

Dúvidas Mais Freqüentes. 
I" 
~. 

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br. 

http://fge.caixa/070/1 O 1/F geCfSConsultaRegularidade. asp 10/12/2004 

I' J 



FUNDAÇÃO FÊNIX DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

DOCUMENTAÇÃO 

Rua: João Pessoa, 41, centro, São José Do Egito - Pe. 
CEP: 56 700 - 000 





CARTORIO DE NOTAS E PROTESTOS 
COMARCA DE SAO JOSÉ DO EGITO-PE 

MARIA OLEVENA RAFAEL 
Titular 

ABRAÂO_LINCOLN RAFAEL DE ARAGÃO 
BERNADETE DE SIQUEIRA CAMPOS 

Substitutos 

2~ TABELIÃO E ESCRIVÃO e mais anexos e OFICIAL PRIVATIVO DE PROTESTOS: 

Praça Seresteiro João Pequeno, s/n - Edifício de Prefeitura Municipal 
São José do Egito 

CERTIDAO NEGATIVA 

C E R T I F I C 0, por me haver sido pedido verbalmente por 
pessoa interessada, que revendo o arquivo competente deste 2~ Cartório, 
dele verifiquei nos últimos (CINCO) ANOS A INEXISTENCIA DE PROTESTO contra 
o abaixo identificado. 

NOME ..... : GISLAINE GAMA DE OLIVEIRA 
CPF/CGC .. : 00099359855472 
ENDERECO.: RUA PRESIDENTE GETULIO VARGA, N~ 55 
BAIRRO ... : PAJEU 
CIDADE ... : SAO JOSE DO EGITO-PE 

O referido é a verdade. Dou Fé. 

CEP: 56700-000 

São José do Egito(PE), 09/03/2005 



ESTADO DE sÃO PAULO. . 
. SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA . 

INSTITUTO bE IDENTIFICAÇÃO I1ICilADO 'GUMBLETON DAUNT 
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Seu4rindgonaldo Gomes de Menezes 
Ch. da S8~ Zoolll EleHoml- FIE 
Tif) Elsilo18l: 197.518.808-50 

VSilo José do Egito· FIE 



Juízo DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE SÃO 
JOSÉ DO EGITO-PERNAMBUCO .• 

Rua Domingos Sigueira, s/nº- Centro 
São José do Egito-PE- Telefax: Oxx-81-844-2533 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

CERTIFICO, que revendo os Livros e arquivos desta 
Distribuição Judicial, deles verifiquei a INEXISTENCIA DE 
AÇÕES CÍVEIS e CRIMINAIS contra OZAEL PINTO 
BRANDÃO, brasileiro,solteiro, engenheiro, filho de . Oliveiros 
Pinto Brandão e de Argentina Mendes Brandão, residente à Rua 
João Pessoa, s/n° Centro, nesta cidade. O referido é verdade, dou 
fé.///////////////// 

São José do Egito 7 de março de 2.005 

a)-BERNADE É~úi:IRA CAMPOS 
D~ RIBUIDORA 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
Juízo DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO EGITO 

Rua Vinte e Cinco de Agosto, sIn°· Bairro Bela Vista 
São José do Egito-PE-Telefax: Oxx-87-3844-2533 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

CERTIFICO! pormehqver sido requerido por 
pessoa interessada! que revendo os Iivrósce arquivos desta Distribuição 
Judicial, deles verifiquei a INEXISTÊNCIA de ANTECEDENTES 
CRIMINAIS e/ou CíVEL contra a paasoade GISlAINEGAMA DE 
OLIVEIRA, brasileiro, casada,filhéldEr.Glovane Moraes de Oliveira e 
de Renalva Gama de Oliveira, reside aRua Presidente Getúlio Vargas, 
nO 55 nesta cidade. O referido é verdade dou fé.!!IIII!1I1I1I1I1I11 

São José do Egito, 07 de março de 2005. 

SIQUEIRA CAMPOS 
RIBUIDORA JUDICIAL 
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Seu ino ~Ido üomes de Menezes 
Ch • 138m l(Wl Eleltoml- PE 
Ti Eleitoral: 191.S18.60&-50 

SAo José do Egito - Pé 
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CARTORIO DE NOTAS E PROTESTOS 
COMARCA DE SÃO JOSÉ DO EGITO-PE 

MARIA OLEVENA RAFAEL 
Titular 

ABRAÃQ LINCOLN RAFAEL DE ARAGÃO 
BERNADETE DE SIQUEIRA CAMPOS 

Substitutos 

2° TABELIÃO E ESCRIVAO e mais anexos e OFICIAL PRIVATIVO DE PROTESTOS: 

Praça Seresteiro João Pequeno, s/n - Edifício de Prefeitura Municipal 
São José do Egito 

CERTIDAO NEGATIVA 

C E R T I F I C O, por me haver sido pedido verbalmente por 
pessoa interessada, que revendo o arquivo competente deste 2° Cartório, 
dele verifiquei nos últimos (CINCO) ANOS A lNEXISTENCIA DE PROTESTO contra 
o abaixo identificado. 

NOME ..... : OZAEL PINTO BRANDAO 
CPF/CGC .. : 00035135042415 
ENDERECO.: PAULO SOARES, N° 06 
BAIRRO ... : CENTRO 
CIDADE ... : SAO JOSE DO EGITO-PE 

O referido é a verdade. Dou Fé. 

CEP: 56700-000 

São José do Egito(PE}, 09/03/2005 



Juízo DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE SÃO 
JOSÉ DO EGITO-PERNAMBUCO,. 

Rua Dominqos Siqueira, s/nº- Centro 
São José do Egito-PE- Telefax: Oxx-81-844-2533 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

CERTIFICO, que revendo os Livros e arquivos desta 
Distribuição Judicial, deles verifiquei a INEXISTENCIA DE 
AÇÕES CÍVEIS e CRIMINAIS contra GILBERTO RODRIGUES 
DO NASCIMENTO, brasileiro, separado, geólogo, filho de Manoel 
José do Nascimento e de Justa Rodrigues de Lima, residente à Rua 
João Pessoa, n° 41, Centro, nesta cidade. O referido é verdade, dou 
fé.///////////////// 

, 07 de março de 2.005 



DECLARACÃO 

O abaixo assinado declara que. 

1. A FUNDACÃO FÊNIX DE EDUCACÃO E CULTURA não possui 
autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 
presente concessão e que, caso venha a ser contemplada com a outorga, não 
excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto/Lei n° 236/67. 

2. Nenhum sócio integra o quadro social de outra entidade executante do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto da concessão, 
nem de outras empresas de radiodifusão, em municípios diversos, em 
excesso nos limites fixados no art. 12 do Decreto/Lei n° 236/67. 

São Jose do Egito (PE), 15 de fevereiro de 2005. 

;"',"1\.;,1:,) li 



CARTORIO DE NOTAS E PROTESTOS 
COMARCA DE SAO JOSÉ DO EGITO-PE 

MARIA OLEVENA RAFAEL 
Titular 

ABRAÃQ LINCOLN RAFAEL DE ARAGAO 
BERNADETE DE SIQUEIRA CAMPOS 

Substitutos 

2~ TABELIAO E ESCRIVAO e mais anexos e OFICIAL PRIVATIVO DE PROTESTOS: 

Praça Seresteiro João Pequeno, s/n - Edifício de Prefeitura Municipal 
Sao José do Egito 

CERTIDAO NEGATIVA 

C E R T I F I C O, por me haver sido pedido verbalmente por 
pessoa interessada, que revendo o arquivo competente deste 2° Cartório, 
dele verifiquei nos últimos {CINCO} ANOS A INEXISTENCIA DE PROTESTO contra 
o abaixo identificado. 

NOME ..... : GILBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
CPF/CGC .. : 00010247513415 
ENDERECO.: RUA JOAO PESSOA, 41 
BAIRRO ... : CENTRO 
CIDADE ... : SAO JOSE DO EGITO-PE 

o referido é a verdade. Dou Fé. 

CEP: 56700-000 

Sao José do Egito(PE), 09/03/2005 



DECLARACÃO 

Os abaixo-assinados declaram que: 

1 Não participam de direção de outra executante do mesmo tipo de serviço de 
radiodifusão, no município onde se pretende instalar a estação, nem de 
quaisquer empresas de radiodifusão, em outros municípios, em excesso aos 
limites fixados no art. 12 do Decreto Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, 
caso a entidade venha a ser contemplada com a outorga. 

2. Não estão no exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade 
parlamentar, nem exercem cargo de supervisão ou· assessoramento na 
Administração Publica, do qual decorra foro especial. 

~n do r~r,l' l:r:verCiffi de 2005. 

U I~ ~s DO NASCIMENTO 
Presidente. 

'1 presil; bNDAO 
~~(h~~ 
GISLAINE GAMA DE OLIVEIRA 
Diretora Administrativa e Financeira. 



DECLARACÃO 

O abaixo assinado declara que. 

1. A FUNDAÇÃO FÊNIX DE EDUCAÇÃO E CULTURA dispõe 
de recursos financeiros para a execução do empreendimento 
pleiteado. 



SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DE PERNAMBUCO Página 1 de 1 

SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS 

Número : 998.2010151/05-3 

Identificação do requerente: 
ÇNPJ/CPF : 005.370.802/0001-07 

R.G. 

Emitido em: 
08/03/2005 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado 
não possui débitos em situação irregular inscritos na dívida ativa do Estado 
de Pernambuco. A referida identificação não pertence a contribuinte com 
inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco. 

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja 
suspensa, nem exclui o direito da Fazenda Pública Estadual, a qualquer 
tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço "ARE 
VIRTUAL" do site www.sefaz.pe.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação Pública. A certidão válida para licitação· 
Pública, nos termos da lei Federal nO 8.666/93, é a Certidão de 
Regularidade Fiscal. 

https://www.sefaz.pe.gov.br/cgi-bin/sefaznet.dl1/sfdCcneg_uni/sfdfcneg_ent_uni.htm 08/03105 



SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DE PERNAMBUCO Página 1 de 1 

SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DE PERNAM 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL 

Número : 998.1016007/05-3 

Identificação do requerente: 
CNPJ/CPF : 005.370.802/0001-07 

R.G. 

Emitido em: 
08/03/05 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo 
com os assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra 
identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública 
Estadual. A referida identificação não pertence a contribuinte com 
inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco. 

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja 
suspensa, nem exclui o direito da Fazenda Pública Estadual, a qualquer 
tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido 
requerente. 

Esta certidão é válida por 90 (noventa) dias a partir da data· de sua 
emissao , devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço 
"ARE VIRTUAL" do site www.sefaz.pe.gov.br. 

08S: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de 
mercadorias ou prestação de serviços de transporte 
interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos munidpios se o 
requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco. 

j.ttos:/ Iwww.sefàz.pe.gov.br/cgi~bin/sefaznet.dll/sfdCcreg_uni/sf.dfcreg_ent_uni.htm 08/03/05 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO EGITO 
CNPJ: 11.354.180/0001-26 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS DE IMPOSTOS E 
TAXAS MUNICIPAIS 

CNPJ: 05.370.802/0001-07 
FUNDAÇAO FENIX DE EDU CAÇA0 E CULTURA 
RUA JOAO PESSOA, 41 - CENTRO 
SÃO JOSE DO EGITO/PE 

RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR 
QUAISQUER DIVIDA DE RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE ACIMA 
CITADO, QUE VIEREM À SER APURADAS, CERTIFICO QUE NÃO. CONSTA ATÉ 
ESTA DATA DÉBITOS, RELATIVO A IMPOSTOS E TAXAS MUNICIPAIS 
ADMINISTRADAS PELA SECRETARIA DE FINANÇAS. 

ESTA CERTIDÃO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A SITUAÇÃO DO 
CONTRIBUINTE NO AMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS DESTE 
MUNICIPIO. 

VÁLIDA POR (60) DIAS DA DATA DE SUA EMISSÃO 

São José do Egito/PE, 08 de Março de 2005 

PRAÇA SERESTEIRO JOÁO PEQUENO, S/N - CENTRO 
CEP 56700-000 - SÁO JOSÉ DO EGITO/PE. 

FONES 3844-1050 / 3844-1156/3844-1165/3844-1336. 



Certidão Negativa Quanto à Dívida Ativa Página 1 de 1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CERTIDÃO QUANTO À DÍVIDA ATIVA DA UNIK~\ 

NEGATIVA 

CNPJ 
05.370.802/0001-07 

Nome Completo 

FUNDACAO FENIX DE EDUCACAO E CULTURA 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional inscrever e cobrar as dívidas que venharn a ser apuradas, 
certifica-se, para os fins de direito, que, analisados os registros da Dívida Ativa da União, verificou-se a 
NÃO EXISTÊNCIA de INSCRIÇÕES elTl nome do contribuinte acirna identificado. E, para 
constar, foi extraída, por intermédio da Internet (rede mundial de computadores), esta certidão 
NEGATIVA. 

ASPECTOS JURÍDICOS DE VALIDADE 

Esta certidão é fornecida gratuitamente tendo validade por 30 dias (portaria PGFN nO 22, de 19 de 
janeiro de 2001), não prevalecendo sobre certidões emitidas posteriotlTlente. 

Decreto-lei nO 147, de 03 de fevereiro de 1967: "Art. 62. Em todos os casos em que a lei exigir a 
apresentação de provas de quitação de tributos federais, incluir-se-á, obrigatoriamente, dentre aquelas, a 
certidão negativa de inscrição de divida ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda 
N · 1 " ac10na competente. 

ASPECTOS TÉCNICOS DE VALIDADE 

Emissão às 10:49:24 do dia 09/03/2005 

Código de Controle da Certidão: B2E3.0BE1.3FBO.B61F 

Tanto a veracidade da informaçào quanto a 1Tlanutenção da condiçào de não devedor poderá ser 
verificada na seguinte página na Internet: http:/ lwww.pgfn.fazenda.gov.br 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARA este dOCU1Tlento. 

http://www.pgfn.fazenda.gov.br/serpro/certidao/certidao.asp 09/03/2005 



Certidão Negativa Página 1 de 1 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições 
Federais 

Nome: FUNDACAO FENIX DE EDUCACAO E CULTURA 
CNPJ: 05.370.802/0001-07 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade 
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até esta 
data, pendências em seu nome, relativas aos tributos e contribuições federais 
administrados pela Secretaria da Receita Federal. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
Secretaria da Receita Federal, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de 
débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 

Certidão expedida com base na IN/SRF nº 93, de 23 de novembro de 2001. 

Emitida às 16:31:11 do dia 08/03/2005 (hora e data de Brasília). 
Válida até 08/09/2005. 

Código de controle da certidão: 580C.3F46.8AD8.07DO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federal 
na Internet, no endereço httQ://WW\J\[.[ecei@.fazJ'lnda.gov.br. 

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange exclusivamente o estabelecimento 
identificado no CNPJ. 

Certidão expedida gratuitamente. 

Aprovado pela IN/SRF nº 93, de 23/11/2001. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CertlnterlResultado.asp?ni 08/03/05 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
Juízo DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO EGITO 

Rua Vinte e Cinco de Agosto. s/no~ Bairro Bela Vista 
São José do Egito-PE-Telefax: Oxx-87-3844-2533 

CERTIDÃO CÍVEL 

CERTIFICO! por me haver sido requerido por 
pessoa interessada~ que revendoosarquivds desta Distribuição 
Judicial, deles verifiquei NÃO CONSTAR nenhuma ação cível elou 
criminal em nome de: FUNDAÇÃO. FÊNIX DE EDUCAÇÃO E 
CUlTURAJ com endereço· a RU8.JÔã.o Pessoa, 41, Centro, nesta 
cidade, com CNPJ de nO 0537080210b01-07. O referido é verdade, dou 
fé.!III!!I!!II!!!!!!!! . 

São José do Egito, 08 de março de 2005. 



FUNDAÇÃO FENiX DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
CNPJ N° 05.370.802/0001 ~07 

ATIVO 
CIRCULANTE 
DISPlt~íVEL 
Caixa/Bancos 
Contribuições de Associados 
Contribuições de Associações 
Ajuda Cultural 

PERMANENTE 
IMOBILIZAÇÕES TÉCNICAS 
Veícuios 
Equipamentos 
Imóveis 

DEPRECIAÇÃO ACUMULADA 

BALA~JÇO PATRIMONIAL 

- EM 31/12/2004 

5.ô40,00 
3.840,00 
1.810,00 
1.320,00 

50.000,00 
990.000,00 

35.000,00 

12.810,00 

1.075.000,00 

(-) S/Veículos (2.840,00) 
(-) S/Equipamentos (12.110,00) (14.950,OO) 

TOTAL DO ATIVO _____________ _ 

PASSIVO 
CIRCULANTE 
Fornecedores 
Impostos! Contribuições 
Empréstimbs 

PATRiMÔNiO LÍQUiDO 
Capital Sociallntegra!izado 
Capital a Integralizar 
Reservas de Capital 
Reservas de Contingência 

TOTAL DO PASSIVO 

1.710,00 
340,00 

1.070,00 

547.000,00 
520.000,00 

2.120,00 
620,00 

3.120,00 

1.069.740,00 

rO JOSÉ DO EGITO(PE), 31 DE DEZEMBRO DE 

J-y: 

1.072.860,00 

,00 



Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 
Gerência de Licitação 

Página 1 de 1 

Impresso por: Marcelo Sá Leitão fiuza Lima Data/Hora: 10/03/200514:44:19 

no de Distribuição de Canais/Descritivo ~ FM 
UF: PE Município: São José do Egito 

Entidade Canal 

203 

237 E 

Classe 

c 
C 

Usuário: 78973708104 - Marcelo Sá Leitão fiuza Lima 

Fase 

o 
O 

Data: 10/03/2005 

Azimute 
(graus) 

Hora: 14:44:20 

ERP Obs 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIO 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO - REGIÃO NORTE E NORDESTE 

PARECER N° 06 Jj2005/CONEN/CGLOIDEOC/SC - MC 

REFERÊNCIA: Processo n° 53000.006642/2005. 
INTERESSADA: FUNDAÇÃO FÊNIX DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
ASSUNTO: Outorga de serviço de radiodifusão educativa. 
EMENTA: Independe de edital a outorga para serviço de radiodifusão com fins 
exclusivamente educativos. 
CONCLUSÃO: À apreciação da douta CONJURo 

I-DOS FATOS 

A FUNDAÇÃO FÊNIX DE EDUCAÇÃO E CULTURA, com sede no 
município de São José do Egito, Estado de Pernambuco, requer lhe seja outorgada permissão 
para executar o serviço de radiodifusão em freqüência modulada, com fins exclusivamente 
educativos, na mesma localidade, mediante utilização do canal 237E, previsto no Plano Básico 
de Distribuição de Canais do referido serviço. 

Trata-se de fundação de direito privado, sem fins lucrativos, com autonomia 
patrimonial, administrativa e financeira que estipulou, dentre seus objetivos, executar e manter 
serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos. 

Para atender aos requisitos estabelecidos pela legislação que tutela os serviços 
de radiodifusão, a entidade apresentou toda a documentação pertinente. 

A escritura pública com o estatuto social da entidade encontra-se devidamente 
matriculada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, atendendo a todos os requisitos dispostos 
no Código Civil Brasileiro e na legislação específica de radiodifusão. 

O cargo de Presidente está ocupado pelo Sr. Gilberto Rodrigues do 
Nascimento, cabendo a ela a representação ativa e passiva da entidade, nos atos de sua 
administração. 

Compõem a Diretoria da entidade, ainda, o Sr. Ozael Pinto Brandão (Vice­
Presidente) e a Sra. Gislaine Gama de Oliveira (Diretor Administrativo e Financeiro). 

11. DO MÉRITO 

A outorga de permissão, concessão e autorização para executar serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens está prevista na Constituição Federal (art. 21, inciso 
XII, alínea "a"). 

SCIMFL 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIO 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO - REGIÃO NORTE E NORDESTE 

É também a Carta Magna, em seu art. 223, que atribui ao Poder Executivo 
competência para outorgar concessão, permissão e autorização para o referido serviço. A 
eficácia do correspondente ato está condicionada à deliberação do Congresso Nacional. 

o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nO 
52.795, de 31 de outubro de 1963, em seu art. 13, com a redação que lhe deu o Decreto nO 
2.108, de 24 de dezembro de 1996, publicado no D.O.U. de 26 subsequente, dispensa a 
publicação de edital para a outorga de serviço de radiodifusão com fins exclusivamente 
educativos. 

"Art.]3 
(..) 
§] o _ É dispensável a licitação para outorga para execução de Serviços de 
Radiodifusão com fins exclusivamente educativos". 

A documentação instrutória concernente à entidade e aos seus diretores está em 
ordem. A entidade encaminhou a declaração prevista na Portaria Interministerial nO 651, de 15 
de abril de 1999, publicada no D.O.U. de 19 de abril de 1999 (fi. 45). 

o deferimento da outorga pretendida não implicará em descumprimento dos 
limites fixados pelo Decreto-lei nO 236/67, quanto aos diretores, conforme declaração nos 
autos (fi. 64). 

Apenas a entidade em epígrafe formulou pedido para outorga de permissão para 
executar o serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade supracitada. 

IH. CONCLUSÃO 

Face à correta instrução do processo, em observância aos dispositivos legais 
que regem os serviços de radiodifusão, sugerimos o envio destes autos à douta Consultoria 
Jurídica deste Ministério, para apreciação. 

Posteriormente à decisão da outorga, o processo deverá ser encaminhado ao 
Congresso Nacional, onde o ato de outorga será apreciado, conforme dispõe a Constituição 
Federal (art. 223). 

SC!MFL 

É o parecer "sub-censura". 

Brasília, de 2005. d:-~V 

&~1x-LlMA 
CoordenadoF\ - Região Norte / Nordeste 

\ 
\, 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIO 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO - REGIÃO NORTE E NORDESTE 

De acordo. À consideração do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

SC!MFL 

FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga e Serviços 

Encaminhem-se os a~tos à d~t~ Consultoria Jurídica, para prosseguimento. 

Brasília, (iJ de f {;(~ de 2005. 
\ , 

SÉRGIO .LUIZ D'E MO 
Secretário de erviços ,de Co 

./' 

/ 
/ 

/ 



1. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

Órgão de Execução da Advocacia-Geral da União 
(Lei Complementar n° 73, de 10/2/1993, art. 2°, lI, "b") 

NOTA/MC/CONJURlGAT/N2 0354 - 1.07 12005 

PROCESSOS N°: 53000.006478/2005-22, 53000.00664212005-00, 
53000.00647712005-88, 53000.00647512005-99, 53000.006479/2005-77, 
53000.00647612005-33,53000.006474/2005-44 

EMENTA: Requerimento para explorar o Serviço de Radiodifusão 
Sonora, em Freqüência Modulada, com fins exclusivamente educativos, 
formulado pela Fundação Fênix de Educação e Cultura. Necessidade de 
complementação da documentação, observando-se o disposto no art. 15 
do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. Pelo Retomo do processo 
ao Departamento de Outorga de Serviços, para diligências. 

A FUNDAÇÃO FÊNIX DE EDUCAÇÃO E CULTURA apresentou 

requerimentos solicitando a outorga de autorização para executar o Serviço de Radiodifusão 

Sonora, em freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos, nos municípios de 

Trindade, São José do Egito, Ouricuri, Caruaru, Timbaúba, Serra Talhada e Pesqueira, todos 

situados no Estado de Pernambuco. 

2. Os pedidos foram objeto de análise peto Departamento de Outorga de Serviços, 

nos termos dos Pareceres n° 051/2005, 052/2005, 053/2005, 054/2005, 055/2005, 056/2005 e 

057/2005 do CONEN/CGLO/DEOC/SC-MC, que concluíram, respectivamente, pelo 

deferimento dos requerido. a 

~ 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br,A\ 

~1 
, li 

...." 



3. 

4. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

Vieram, pois, os processos em epígrafe para análise desta Consultoria. 

Analisando os presentes processos, consoante exigências fixadas pela legislação 

de regência (Lei 10.406/2002, Decreto n!? 52.795/63, Decreto-lei n!? 236/67, Portaria 

lnterministerial n!? 651/99), verificou-se a necessidade de apresentar: 

5. 

a) cópia autenticada e averbada no cartório competente do ato de 
nomeação e/ou comprovação ..da eleição de diretores, consoante 
detennina o art. 15, § 1°, alínea "a" do Decreto n° 52.795/63 
(Regulamento dos Serviços de Radiodifusão) e arts. 45 e 46 do Código 
Civil (Lei 10.406/2002); 

b) comprovante de que o canal 204-E encontra-se disponível no Plano 
Básico de Distribuição de Canais, para o município de Trindade, Estado 
de Pernambuco (Processo n° 53000.006478/2005-22). 

Outrossim, impende salientar que, nos termos do art. 12, I do Decreto-Lei 236, de 

28 de fevereiro de 1967, cada entidade só poderá ter concessão ou permissão para executar 

serviço de radiodifusão sonora, em freqüência modulada, em todo o país, no limite de 6 estações 

radiodifusoras, o que importará, eventualmente, a prejudicialidade de um dos requerimentos 

apresentados pela entidade, in verbis: 

Nota n° 0354 - 1.07 /2005- GA T - 1.07 

Art. 12 Cada entidade só poderá ter concessão ou permissão para 
executar serviço de radiodifusão, em todos o país, dentro dos 
seguintes limites: 

I - Estações radiodifusoras de som: 

a) Locais 
Ondas médias - 4 
Freqüência modulada - 6 

\j 



, .. ~~~ 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

Sendo assim, sugere-se o encaminhamento da presente Nota à Secretaria de Serviços 

de Comunicação Eletrônica, para que promova as diligências necessárias ao saneamento do feito. 

À consideração Superior 

\ Brasília, 22 de abril de 2005. 

,./ .. ,.<). 
>'- i ," 
i~).J~lU .~. , 

ADRIA~i. BARBIERI MALA CARNE 6I'"~"A.PAREciDÃ TEIXEIRA 
Estagiária Assistente 

Jurídicos de Comunicação Eletrônica - Substituto 

Apr~o. Encaminhe-se à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, conforme proposto. 

ErrY1lJ1l]2005. 

Nota n° 0354 -1.07 /2005- GAT -1.07 3 
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~~q~ Ata da Assembléia Gemi Extmordináriá:'da" 

4;(\.! 0-0 \~'~~0 /' FUNDAÇÃO FOOX DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
~ '0.,\0 ~~ '\~,~')'/ 

~ c,~'" .,:::' 0')'/ 

\ <;:;"';'.':~ / AO<! doem dias do m6. do 8801110 do doú mil • tIf., u 09h30, """"""" - ... rua 

V JoIlo Peas08. 41. centro, SIlo Jooé do Egito (PH). CEP: 56 700 - 000, a fim de deliberarem 
sobre o Edital de ConvocaçJIo de Assembléia 0em1 ~ 00 (u) senhores (as): 
João Carlos Silveira da Rocha; Joeenildo Pefi:im; MMi.Iene de .A.fmeida Pereira; J08Unar 
Henrique de Sousa; José Miguel de Lima Júnior, Nelson Miguel de Lim!; loorinaldo Lima 
Pereira; Antônio .Marcelo Leonel Morais; Marina1va Pereira de Almeida; Remlva Gama de 
Oliveira; Frod Willúms Lima de Lira; Gilberto Rodrigues Nucimemfo; Ozael Pinto 
Brandão; Oislaine Gama de Oliveinl; A.hrlBio Gomes Lopes, J'ackcline:uma do Amaral e 
Ailton BatistA da Silva., todos domiciliados nesta cidade de SlIo bé do Egito, Estado de 
Pernambuco, sob a presidência da senhora Re:nalva Gama de Oliveim, P convidou a mim, 
Marilene de Almeida Pereira, para lavrar est.a Ata, como seudéria CODBtituíds desta 
Assembléia Geral Extracroinári.a pe.rn delibernr sobre o Edital de ~ que passo a 
trnnBcrev'ê-Io na integra: EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA - O Presidente da entidade supra, no uso de SUASlltribuições legais 
e estahrlArias, CONVOCA os Associados (M), para participc!rem da Assembléia Geral 
ExtraordinAria, na forma do permissivo legal contido no Art. 15°, Art. le Parâgmf08: 1,2 e 
3, a ser realizada no dia 12 de agosto de 2003, terça - fuira, às 08:00 horas em primeira 
convocação e ás 09:30 horas em segunda conVocaç!o com qualquer ~ de associados 
presenle3, em sua Rede, situada li rua: João Pes8OO, 41, centro, SlIo looé do Egito (PE). 8 fim 
de deliberarem sobre a seguinf.c ORDEM DO DIA: 

a) Votação de novos membros para compor a DiretoriaJYlm.i:riRtrativu; 
b) Aprovar a admissao de novos membros da ABsembléiIA Geral; 
c) Eleger 08 Membros do Conselho de Curadcns~ 
d) Aprovar 08 nomes dos titulares da Diret.ori& Executiva; de 

Programaç..'1o e do diretor técnico e do diretor corncn:iII; 
e) Formar uma Comissão para elaborar o Regimento Interno da 

Fundação; 
f) Deliberar BO~ em que agSocia bancAria será abuta a conta corrente 

da fundaçJIo, 
São José do Ep:ito (PE), 30 de julho de 2003. 8) Rena1va Gama de Oliveira - Presideote. 

h. ~11ll0ru presIOOnte oetemllIlOu a l1uertura (À Keu1U8O t:l ~>Ü Q n~t,Almr a 
Ordem do Dia que fui lida item por item, que após leitura foi submetido à votação e 
aprovado por urumimidade de votos dos participmltes desta AsSf:lllbléia GemI 
ExtrnordinAria., que passam a fazer parte da Assembléia Oeml da Fundação Fênix de 
EducaçAo e Cultura, Em seguida depois de ouvido o plenário, por maioria absoluta de VOto3 

resolveu-se que devido à renúncia da atual diretoria, 00 componentes da nova Diretoria 
Administrativa da F\mdary11o Fênix de Educaç.ao e Cultura ficmi formada e empossada da 
forma que se segue: P~idente: Gilberto Rodrigues do N8.!ICÍ1Dento; Vke - Presidente: 
Ozael Pinto Brandão, e Diretor Administndivo e ~: OisJaine Oa.m.a de Oliveira, /'? '. '-=-, 
e decidiram ainda por unanimidade que o ~anseDw de Curadores smi presidido pelo / / v; , 
serilior: Ailton Batista da Silva e que os demais membroo do Con.sefuo de Cumôores seri'l.o:. /;~f : ':;.'~ 

,r<\~~ ",I, L'~(JvL ~\ _ ~ / i-~./ / ~~~:' 
. t\\\(:'Y ~ ) _ ___ /. (' . 
\ I :{-:. " ,. /---- 1/ ('. //" 
1. ",. _ //.--' .------;::;.. / ' . 

. '~ .' / .....~-----'. 
~ 'I 

( \~~ 
--------
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'.U'~ .- 0 0; \".' '"',, . <: 
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Joscnildo Pe&Ira, Marinalva Pereira de Almeida, I.ou:rinalOOLima Pereira e J08é Mignel de 
Lima JÚDior, decidiram ainda que o Diretor EuruUw da Pnndaçlo será o senhor João 
Carlos Silveira da Rocha, que o Diretor TérnJeo sem o ~ Aluisio Gomes Lopes, o 
Diretor de ProgramlllçJo 8eI'á Jackeline Maria ào Aznaml e o Diretor Comercial sem o 
senhor Fred Williaos Lima de Lira, bem como decidirnm tp a Comisdo para elaborar o 
Regimento Interno da Fundação será compo6ta pelos ~: João Carlos Silveira da 
Rocha; Fred WillÍarul Lima de Lira e Joseni1do Pereim e que terão um pmw de 60 
(sessenta) dias úteis a contar desta data para. apresentarem _Presidente da FundaçAo o teor 
do Regimento Interno. Declaram ainda que, a Conta commte da Fundação será aberta na 
CREDIPAJEÜ, que o aprovaram a presente Ata com VÍBtB ao Ministério Público. É parte 
integrante desta Ata a lista de presentes anexa. 

E, nada ffifli8 havendo 8 tratar, os trabalhos fomm mcenados e, eu, Marilene de 
Almeida Pereira, que servi como Secretária, lavrei li premarte Ata, que, lida e achada 
conforme, vai assinada por todos 08 presentes. 

~ . ...... 
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------ ------
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FUNDAÇÃO FÊNIX DE EDUCAÇÃO E CULTIJRA 
Rua: João Pessoa, 41, centro, São José do Egito - Pemmnbuc:o 

CNPJ: 05. 370. 802/0001- 07 - Fone/Fax: (87) 3844 2969 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE 
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

o Presidente da entidade supra, no USO de suas atribuiç.õm legais e 
estatutárias, CONVOCA os Associados. (as), para participarem da 
Assembléia Geral Extraordinária, rul fOIID1l do permissivo legal contido no 
Art. 15°, Art 163 Parágrafos: 1, 2 e 3, a ser realizada no dia 12 de agosto de 
2003, terça - feira, às 08:00 homs em primeira convocação e ás 09-.30 horas 
em segunda convocação com qualquer número de associados presentes, em 
sua sede, situada a rua: João Pessoa, 41, centro, São José do Egito (PE), a 
fim de deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA: 

a) VotaçJo de novos membros para. corr.;x>r a Diretoria 
A.dministmtiva~ 

b) Aprovar a admissão de novos membros da Assembléia GeraI~ 
c) Elegt.'f os Membros do Conselho de Curadores; 
d) Aprovar os nomes dos titulares da Diretoria Executiva; de 

Programação e do diretor técnico e do diretor comero~ 
e) Fonnar wna tomissOO para elaborar o Regimento Interno da 

Fundação~ 
f" !1,:,Eb~~ <!0hm ~ ~'P n~T'r;ll h?T'r,&.PIl! ~ n~ II conta 

corrente da fundação. 

São José do Egito (PE), 30 de julho de 2003. 
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FUNDAÇÃO FÊNIX DE EDUCAÇÃO E CULnmA 
Rua: JoAo Pessoa, 41, centro, São José do Egito - Permmhloo 

CNPJ: 05.370.802/0001- 07 - Fone/Fax: (81) 3844 2969 

São José do Egito (PE), 18 de agosto de 2003. 

Oficio ~ 002/2003. 

Exmo.Sr. 
DT. Munl.Azevedo então 
Promotor de Justiça da Comarca de 
São José do Egito (PEl. 

Exmo. Sr. Promotor, ( .. ,: 

Cumprimentando - o, e em cumprimento ao Art lS' de noSSO Estatuto; 
estamos dando ciência ao Ministério Público da Ata da Assembléia. GemI 
Extraordinária, realizada no último dia 12 do couwte, e na oportunidade 

solicitamos autorizaç!io para registro da mesma em. Cartório. 

a) Gilberto RodriguJs'do NaSCim,~to 
Presidente 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF -

Inscrição: 
Razão Social: 
Nome Fantasia: 
Endereço: 

05370802/0001-07 
FUNDAÇÃO FENIX DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

FUNDAÇÃO FENIX 
RUA JOÃO PESSOA 41 / CENTRO / SAO JOSE DO EGITO / PE / 56700-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 
de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 10/03/2005 a 08/04/2005 

Certificação Número: 2005031013462703316931 

Informação obtida em 21/03/2005, às 11 :24. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

https://webp.caixa.gov.br/cidadao/Crf/Crf/F geCF SImprimirPape1.asp?V ARPessoaMatriz... 21/03/05 
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Ajuda 
I FGTS Empresa I Consulta 

I Situação de Regularidade do Empregador 

a 
d r 

A EMPRESA abaixo identificada está perante o FGTS: 

05370802/0001-07 
Raz,ão Social: FUNDAÇÃO FEl\lIX DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Nome fantasia: FUNDAÇÃO FENIX 

Resultado da consulta em 21/03(2005 às 11: 22 :49 

Obtenha o Cert.ificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Consulte o Histórico do Empregador 

Dúvidas mais 

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido 
de verificação de i:lutenticiclade no site da Caixa: www.caiJ(a.gov.br 

https://webp.caixa.gov.br/cidadao/Crf/Crf/FgeCfSConsultaRegularidade.asp 

!Naveguepela I 

21/03/05 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

Órgão de Execução da Advocacia-Geral da UlÚão 
(Lei Complementar nO 73, de 10/2/1993, art. 2°, II, "b") 

PARECERlMC/CONJURlPAC/N~ 0557 -1.07/2005 

PROCESSO N.O
: 53000.006642/2005-00 

EMENTA: Outorga de permissão. Exploração do SeNiço 
de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada, com fins exclusivamente 
educativos. É dispensável a licitação para a 
outorga de seNiços de radiodifusão com fins 
exclusivamente educativos - art. 13, § 1°, do 
Decreto n. ° 52.795/63. ObseNância da 
legislação de regência. Os presentes autos 
estão devidamente instruídos. Não há óbice ao 
deferimento do pedido. 

I - DO RELATÓRIO 

1. Trata-se de requerimento formulado pela FUNDAÇÃO FÊNIX DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA, com sede em São José do Egito, Estado de Pemambuco, 

objetivando lhe seja outorgada permissão para executar SeNiço de Radiodifusão Sonora 

em Freqüência Modulada, com finalidade exclusivamente educativa, no Município de São 

José do Egito, Estado de Pernambuco, mediante a utilização do canal 237 E. 

2. o pedido foi objeto de análise pela Secretaria de SeNiços de Comunicação 

Eletrônica deste Ministério, nos termos do Parecer n.o 052/2005, que concluiu,{avoravelmente 

ao pleito (fls. 74/76). Vieram estes autos para análise desta Consultoria Jurídica que solicitou a 

juntada de documentos necessários e pendentes (fls. 77/79). 

3. Voltam os autos para nova análise por esta CONJUR. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

4. Reexaminadas as peças que constituem os autos do presente processo, o 

pedido, sua documentação e os fundamentos jurídicos que determinaram a postura de 

deferimento adotada pelo DOS/SSCE/MC, conclui-se, igualmente, pelo deferimento do 

postulado, acrescentando que, de acordo com o § 1 ° do artigo 13 do Regulamento dos 

Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.o 52.795/63, com a redação dada pelo 

Decreto n.O 2.108/96, "é dispensável a licitação para execução de serviços de radiodifusão 

com fins exclusivamente educativos". 

11 - DA REGULARIDADE DO PROCEDIMENTO DE OUTORGA 

5. Analisando o presente processo, verificou-se que a requerente satisfez todas 

as exigências fixadas pela legislação de regência - o Decreto n.o 52.795/63, o Decreto-lei 

n.o 236/67, e a Portaria Interministerial n.o 651/99 -, tendo juntado toda a documentação 

exigida. 

6. Ipso facto, a documentação instrutória referente à entidade e a seus diretores 

está completa, bem como a outorga pretendida não implicará em descumprimento dos 

limites fixados pelo Decreto-lei n.o 236/67 e pela Portaria Ministerial n.O 651/99, consoante 

declarações de seus diretores, restando, portanto, caracterizada a legalidade e a 

regularidade do presente procedimento. 

7. Observa-se que, se a entidade pretender alterar seus estatuto ou modificar 

seu quadro diretivo, deverá encaminhar requerimento, com os documentos necessários, a 

este Ministério, conforme Título XI, do Decreto 52.795/1963. 

8. Da análise empreendida, verificou-se que os fundamentos jurídicos que 

determinaram o presente julgamento e a decisão final do Departamento de Outorga de 

Serviços foram baseados na observância estrita da legislação pertinente. 

PARECERlMC/CONJURlPAC/N~ 0557 - 1.07 /2005 2 



111 - DA CONCLUSÃO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

9. Estando cumpridas as praxes processuais no que se refere a análise técnico­

jurídica da matéria, proponho o encaminhamento dos autos, acompanhados de minutas 

dos atos próprios - Exposição de Motivos e Portaria - à consideração do Excelentíssimo 

Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autoridade competente para conhecer e 

decidir do pedido. 

10. Posteriormente, a matéria deverá ser apreciada pelo Congresso Nacional, 

consoante dispõe o § 3Q do art. 223 da Constituição, para que o ato de outorga possa 

produzir seus efeitos legais. 

11. À consideração da Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Jurídicos de 

Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 08 de abril de 2005. 

ssuntos Jurídico de Comunicação Eletrônica Substituto 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo ao Senhor Consultor Jurídico. 
\ 

Em flIIV 12005. 11 /\ Á 
MARIA DA GlÓrk ~r' F. DOS SANTOS 

Coordenadora-Geral de Assul)tos Jurídicos de Comunicação Eletrônica 
/ 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado 

das Comunicações, para decisão. 

Em 9 IIV 12005. 

OTAVIOLulZR D~~~ 
Consul or JUrí~i::V 

PARECERlMC/CONJURlPAC/N!! 0557 - 1.07 12005 3 



PORTARIA Nº 235 ,DE 20 DE ABRIL DE 2005. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAçOeS, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 13, §1°, do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a 
redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996.,- -9- tendo -- --- -
em vista o que consta do Processo nº 53000.00664212005-00, e do 
PARECERlMC/CONJURlPAC/N~ 0557 - 1.07 /2005, resolve: 

Art. 1 º Outorgar permissão à FUNDAÇÃO F~NIX DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente 
educativos, no Município de São José do Egito, Estado de Pernambuco. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código 
Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações 
assumidas pela outorgada em suas propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 32, da Constituição. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



Me EM 

Brasília, de 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n.o 53000.006642/2005-00, de 
interesse da FUNDAÇÃO FÊNIX DE EDUCAÇÃO E CULTURA, objeto de permissão 
para executar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, no Município de São José do Egito, Estado de 
Pernambuco. 

2. De acordo com o art. 13. § 1°, do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.o 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a 
redação que lhe foi dada pelo Decreto n.O 2.108, de 24 de dezembro de 1996, não 
dependerá de edital a outorga para execução de serviço de radiodifusão com fins 
exclusivamente educativos. 

3. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de 
acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações 
exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria 
Jurídica deste Ministério. 

4. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da ConstitLiição Federal, o 
ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do 
processo correspondente. 

Respeitosamente, 

_/?ú~~ 
// âJNfélo OLIVEIRA' 

Mttíistro de Estado das Comunicações 
~/ 



MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEP ARTAc\-IENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

Processo nO 53000.006642/2005 

Tendo em vista a outorga deferida a Fundação Fênix de Educação e Cultura, 
para executar, sem direito de exclusividade, pelo prazo de dez anos, o serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos, no 
Município de São José do Egito, Estado de Pernambuco, conforme Portaria n° 235, de 20 
de abril de 2005 publicada no Diário Oficial da União do dia 29 subseqüente, 
encaminhamos cópia autenticada do presente processo ao Gabinete do Ministro, para que 
seja enviado à Presidência da República, consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição. 

CGIO/mnsf 

Brasília, f).1 de maio de 2005 

ANACLAJ~RDEIRO, 
Coordenador":Geral de ou~~iÇOS de Audio 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

NOTA TÉCNICA N° 3 ~3120111/CGLO/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Reanálise dos autos relativos à pedido de outorga de permissão para a execução 
do Serviço de Radiodifusão com fins exclusivamente educativos com portaria de outorga já 
publicada. Reenvio à Casa Civil em cumprimento ao disposto no § 3° do artigo 223, da 
Constituição Federal. 

Referência: Processo n° 53000.006642/2005 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de instrução de processo com vistas à concessão de outorga para a 
execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada com fins exclusivamente 
educativos, no Município de São José do Egito, Estado de Pernambuco, canal 237-E, disponível 
no Plano Básico de distribuição de Canais, à Fundação Fênix de Educação e Cultura. 

ANÁLISE 

2. O pedido foi objeto de análise por esta Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, nos termos do Parecer n° 052/2005/CONEN/CGLOIDEOC/SC, que concluiu 
favoravelmente ao pleito (fls. 74/76). 
3. Posteriormente, os autos foram remetidos à Consultoria Jurídica que, nos termos 
do PARECERlMC/CONJURlPACIN° 0557-1.07/2005, manifestou-se, igualmente, no sentido de 
não haver óbice ao deferimento do pleito, considerando-se a sua correta instrução, bem como o 
disposto no § 1 ° do artigo 13 do Regulamento de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nO 
52.795/63, com a redação dada pelo Decreto n° 2.108/96, "é dispensável a licitação para 
execução de serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos. ". 
4. A outorga de permissão foi então deferida à entidade, mediante a Portaria n° 235, 
de 20 de abril de 2005, publicada no Diário Oficial da União do dia 29 subseqüente, tendo 
produzido seus efeitos legais. 
5. Contudo, em razão de mudanças relativas à titularidade dessa Pasta Ministerial e 
da Presidência da República, não foram adotados os procedimentos para submeter o respectivo 
ato de outorga à deliberação do Congresso Nacional, em observância ao disposto no § 3° do 
artigo 223, da Constituição Federal. 
6. Dessa forma, reexaminadas as peças que constituem os autos do presente 
processo, o pedido, sua documentação, situação do canal junto ao Plano Básico de Distribuição 
de Canais, o qual se encontra vago, constatou-se que sua instrução encontra-se em conformidade 
com a legislação pertinente à época do ato de outorga. 

CONCLUSÃO 



7. Ante o exposto, opinamos pelo deferimento do pedido da outorga em questão, nos 
moldes pretendidos, devendo o processo ser encaminhado à Consultoria Jurídica, acompanhado 
de nova minuta de Exposição de Motivos, para apreciação e manifestação sobre o assunto. 

5. Empós, sejam os autos devolvidos a esta Secretaria, juntamente com a minuta de 
Exposição de Motivos, para despacho do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações.' . 

:j11 
Brasília, (~~~1\ ô ~' m ~)X de 2011. 

ANA PATl~CIA si4 'SCIO CAMPOS 
Coordenadora de Outorga e Consignação de Canais 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviço de Comunicação Eletrônica. 

Eletrônica. 

Coordenadora-Geral d 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 

Brasília, 

l,a<2(::_ 

DERMEV~'L~~ SILV JÚNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga d~Se . os de Comunicação Eletrônica 

De acordo. Encaminhem-se os autos à Consultoria Jurídica, conforme o proposto. 

Brasília, de 2011. 

DE ALBUQUERQUE NETO 
ços de Comunicação Eletrônica 

COCAN/CGLO/DEOC/SCE-Proc. 53000.006642/2005 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAjURíDICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nº 0466/2011/RZL/CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53000.006642/2005-00 
Interessado: FUNDAÇÃO FÊNIX DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER /MC/CONJUR/PAC/Nº0557-1.07/2005 desta 

Consultoria às fls. 87 a 89, bem como informo a regularidade da minuta de ato anexa 

aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

'" , 
Brasília, CS de AJerr0ttr de 2011. 

Rodr'igo Zerbone Loureiro 

. Consultor Jurfdiê~/ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERViÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.:(61)311-6242 - 321-7484-Fax:(61)311-6583 

Oficio nº 61 /2011/GM-MC 

Ao Senhor 
Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Brasília, 20 de outulyro de201}; 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00721 2011 7 
- 53000.015323/2003 

MC 00722 2011 /' 
- 53000.003707/2007 

MC 00723 2011 ,/ 
- 53000.00586512004 

MC 00724 2011 / 
- 53000.039533/2007 

MC 00725 2011 / 
- 53000.09415412006 

MC 00726 2011 ../ 
- 53528.000043/1004 

MC 00727 2011 ./ 
- 53000.016307/2011 

MC 00728 2011 / 
- 53000.006642/2005 

2.. vai. 

2. vo l . 

MC 00729 2011 / 2> VO L 
- 53000.002602/2003 

MC 00730 2011 / 
- 53000.011241/2011 

A tenci osamente, 

OFA TOSNORMATIVOS2 
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